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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE
CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILlDADE SÓCIOAMBIENTAL
NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRiÇÃO E
REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF)
I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por
vezes como especificação técnica do objeto; por vezes como
obrigação da contratada; e por vezes como requisitos de habilitação
técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados
ou no fornecimento de bens, devendo ter como princípio a
preservação do caráter competitivo do certame.
11 - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta
(critérios e práticas de sustentabilidade exigidos como especificação
técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos
de habilitação.
III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta
quando se deve exigir a inscrição e regularidade no CTF do IBAMA
como critério de aceitabilidade da proposta ou como requisito de
habilitação.
IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas
neste parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal e
moral de exigir nas contratações públicas critérios de
sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no Cadastro
Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, quando a Lei nº 6.938, de 1981 e a
regulamentação pelo IBAMA assim o exigem (atualmente o tema é
regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de
2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da
licitante, conforme o caso.
V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei
Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666, de
1993).
VI - A afirmação de que os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações
e Contratos enumeram um rol exaustivo de documentos que
poderão ser exigidos na etapa de habilitação das candidatas à
contratação não é de todo correta. Pelo menos dois dos dispositivos
citados dão abertura para inclusão de diversos documentos e
comprovações, desde que essas exigências sejam previstas em lei
especial, tenham pertinência com a contratação a ser realizada e
não frustrem desarrazoada mente a isonomia e o caráter competitivo
do certame. Os dispositivos são o art. 30, IV e o art. 28, V, da Lei nº
8.666, de 1993.
VII - Foram rechaçados todos os argumentos conhecidos contrários
à exigência, consoante fatos e fundamentos expostos neste parecer.
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Continuação do PARECERNº J 3 /2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

Senhor Diretor do Departamento de Consultoria,

1. Dando continuidade ao projeto institucionalizado no âmbito da
Procuradoria-Geral Federal por intermédio da Portaria 359, de 27 de abril de 2012,
que criou Grupo de Trabalho com objetivo de uniformizar questões jurídicas afetas a
licitações e contratos, foi constituída a presente Câmara Permanente de Licitações e
Contratos (CPLC), através da portaria nº 98, de 26 de fevereiro de 2013, cujo art. 2º
estabelece como objetivos:

I - identificar questões jurídicas relevantes que são comuns aos Órgãos de
Execução da Procuradoria-Geral Federal, nas atividades de consultoria e asses-
soramento jurídicos às autarquias e fundações públicas federais;
11 - promover a discussão das questões jurídicas identificadas. buscando solu-
cioná-Ias e uniformizar o entendimento a ser seguido pelos Órgãos de Execu-
ção da Procuradoria-Geral Federal; e
111 - submeter à consideração do Diretor do Departamento de Consultoria a
conclusão dos trabalhos, para posterior aprovação pelo Procurador-Geral Fede-
ral.

2. Tendo presente estes objetivos, foi distribuído à CPLC o tema em
epígrafe, contendo pedido de uniformização de entendimento jurídico encaminhado
pela Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA.

3. Por meio do Parecer nº 194/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU,
aprovado pelo DESPACHOnº 276/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU,que por
sua vez foi aprovado pelo DESPACHONº 888/2013-GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU,
este último do Procurador-Chefe Nacional da PFE-IBAMA-SEDE,essa unidade da PGF
sustenta haver necessidade de pronunciamento por parte do Departamento de
Consultoria da PGFpara que se uniformize o entendimento a ser adotado a propósito
de requisitos para efetivação de licitações sustentáveis, em especial, no que se
refere ao Cadastro Técnico Federal e sua regularidade.

4. Ressalta-se que o entendimento a ser consolidado baseia-se em
legislação e jurisprudência atuais, podendo ser revisto em caso de alteração
substancial em seus fundamentos.

5. É o breve relatório.

I - DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PARECERNº 194/2013/COMAP/PFE-IBAMA-
SEDE/PGF/AGU

6. Consoante dito linhas acima, este parecer origina-se de provocação da
Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA, que solicitou à CPLC que se
uniformizasse o entendimento a ser adotado a propósito de requisitos para
efetivação de licitações sustentáveis, em especial, no que se refere ao Cadastro
Técnico Federal (CTF)e sua regularidade.

Em breve síntese, no entendimento da PFE-IBAMA,ainda que se trate
licitação sustentável, não há amparo legal na exigência de Comprovante de
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" Continuação do PARECERNº J.3 /2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

Registro do fabricante do Produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do
respectivo Certificado de Regularidade válido.

8. Tal exigência violaria entendimentos doutrinário e jurisprudencial (em
âmbito judicial e administrativo). pacíficos, no sentido de que não se pode fazer
exigências de habilitação que não estejam previstas nos artigos 27 a 31 da Lei nº
8.666, de 1993.

9. Afirma ainda que a exigência de comprovação de regular inscrição no
CTF do IBAMA do fabricante do produto comercializado pelo licitante (que não o
próprio fabricante) é ilegítima, pois exige conduta de terceiros que não são
participantes diretos da licitação.

10. Admite, no entanto, que é legítima a Licitação Sustentável quando não
se inclui aspectos ambientais como condição de habilitação, mas sim, na correta e
motivada especificação do objeto; que, assim, deve-se incluir a variável ambiental
quando da definição das características do bem a ser adquirido, descrevendo-as
como qualidade do produto que a Administração deseja comprar.

11,
do IBAMA.

Há ainda outros argumentos contra a exigência de regularidade no CTF

12. Alega-se que a inadimplência no pagamento da Taxa de Controle e
Fiscalização Ambiental - TCFA gera também a irregularidade no CTF. Que, se essa
inadimplência configurar óbice à celebração do contrato, tratar-se-ia de
constrangimento de pagamento de dívida ou meio transverso do pagamento de
tributos.

13. Há, também, uma preocupação em limitar a exigência de regularidade
ambiental no CTF apenas àquelas atividades principais da licitante. Para que outras
atividades que não possuam pertinência com o objeto da licitação e que porventura
não estejam regulares não inviabilizem a contratação.

14. Alega-seI, ainda, que a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida dos produtos deverá ser "implementada de forma individualizada e encadeada"
(Lei 12.305, de 2010, Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos) e seus
instrumentos de implementação não são os editais, mas os acordos setoriais para
implementação da logística reversa (artigo 3º, I, da Lei referida2), os planos
municipais de gestão integrada de resíduos sólidos (artigo 19, XV3). os planos de

PARECERNº 2492/2013/TVB/CjU-SP/CGU/AGU da lavra de Teresa Villac Pinheiro Barki,
Advogada da União. PROCESSO Nº 00443.000086/2013-94. ÓRGÃO ASSESSORADO: FAZENDA DA
AERONÁUTICADE PIRASSUNUNGA.ASSUNTO:Consulta- Cadastro Técnico Federal em licitações.
2 Art. 3" Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo
ciclo de vida do produto;
3 Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte
conteúdo mínimo: [ ...]XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas •
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
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gerenciamento de resíduos sólidos (art. 21, V1I4) e regulamentos. Haveria, portanto,
de se acompanhar os acordos setoriais para implementação futura nos editais.

15. Assim, nos casos em que o licitante não está obrigado a deter o CTF
por legislação ou norma ambiental, o edital extrapolaria a estrita legalidade ao exigir
como requisito de aceitação da proposta que ele comprove o cumprimento de
obrigação que não foi imputada pela lei a ele. Nas situações nas quais é exigido do
licitante, há de se cumprir a lei.

16. Questões que também devem ser enfrentadas: a) empresa com
registro no CTF, mas que não tenha regularidade no Relatório de Atividades
Ambientais; b) empresa com registro no CTF, mas autuada por registro incorreto em
categoria incorreta; c) empresa que se dedica a várias atividades, com problemas em
CTF em algumas delas e não em outras; d) como ocorreria a situação de produtos
importados.

17. Consoante será demonstrado, as conclusões despendidas pela PFE-
IBAMA, no sentido da impossibilidade de exigência de CTFdo fabricante do produto a
ser adquirido pela Administração, partiram, em um primeiro momento, de premissa
equivocada. As conclusões da PFE-IBAMApartiram da premissa de que a exigência de
CTF seria uma condição de habilitação do licitante, quando na realidade tratava-se
de critério de aceitabilidade de sua proposta, por se tratar de especificação técnica e
obrigação da contratada.

18. Em um segundo momento, a PFE-IBAMA-SEDEentendeu que em
nenhuma circunstância pode a Administração exigir comprovação de inscrição no
CTF e comprovação da regularidade da inscrição como condição de habilitação, por
violação aos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993.

19. As demais alegações contra a exigência de comprovação de regular
inscnçao no CTF do IBAMA também serão refutadas especificamente e será
demonstrado que a exigência é legal e não apenas principiológica.

11- ANÁLISE- LEGISLAÇÃOAPLICÁVELE BREVEHISTÓRICO

20. Preliminarmente, se faz necessário colocar em perspectiva o arcabouço
jurídico que deu origem às licitações sustentáveis.

21. A Constituição Federal de 1988 traz algumas disposições que tratam da
defesa do meio ambiente.

22. Pode-se afirmar que o art. 2255 é a principal delas. Esse dispositivo
constitucional afirma que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

Art. 21. o plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo
mínimo: [ ...]VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, na forma do art. 31;
5 CF/88. Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
ever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.
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Continuação do PARECERNº ~3 /2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

equilibrado, impondo-se ao Poder Publico e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo, para as presentes e futuras gerações.

23. Mas há também o artigo 1706, que trata dos princlplos gerais da
atividade econômica, que por sua vez se encontra no título Da Ordem Econômica e
Financeira. O artigo 170 dispõe que a ordem econômica observará, entre outros, o
princípio da defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação.

24. No âmbito da legislação ordinária, ainda em relação à defesa do meio
ambiente, vale destacar, em especial para o caso ora em análise, a Lei nº 6.938, de
1981 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação), a qual foi recepcionada pela atual Constituição Federal.

25. É essa lei que exige o registro obrigatório de pessoas físicas ou
jurídicas que se dedicam a Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental e
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais no
Cadastro Técnico Federal, sob a administração do IBAMA7•

26. É também essa lei que institui a Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia
conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais8, bem como a obrigação de o sujeito
passivo da TCFA entregar, até o dia 31 de março de cada ano, o relatório das
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, para o
fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalizaçã09•

27. Saindo um pouco da defesa do meio ambiente e entrando na seara das
contratações públicas, vale retornar à Constituição Federal para destacar o teor do
art. 37, inciso XXI, o qual dispõe que

Art. 170. A ordem econômica. fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios: [ ...] VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento
diferenciado conforme o impacto ambientai dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestaçã o: tB';,!'LÇ.ijSU.Ji,itª-ILE;!A..!' ms;D.9_~__(Qillit!.tlJ.ç.Lçm_ªL nO_'l.4.....J.! e 19.12.2003)
7 Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: <Re(lacaodada pela Lei nO7.804. de 1989)
I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. para registro obrigatório
de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambien-
tais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de ativi-
dades efetiva ou potencialmente poluidoras; jlncluído pela Lei nº 7.804. de 19891
11- Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras ou Utilizadoras de Recursos Ambien-
tais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente
poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos
ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído pela Lei nº 7.804 d~
1989)
6 Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo fato
gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." <RedaçãodasJ~~la L_el.n~_10.165.de 200.Ql
9 Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do
Anexo VIII desta Lei.<RerJacãodaria peia Li"i nO10.165. de 2000)
~ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido peio IBAMA, para o fim de colaborar com
os procedimentos de controle e fiscalização.jJledacão dad~lª-.1-gi nº MLl9.?~_rjs'-.tOQj)J
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações. (grifo nosso)

28. No âmbito da legislação ordinária, ainda em relação às contratações
públicas, não se poderia deixar de fazer referência à Lei nº 8.666, de 1993, a qual
regulamenta o dispositivo constitucional acima transcrito.

29. Aqui começa a relação entre as contratações públicas e a defesa do
meio ambiente.

30. Já havia na Lei nº 8.666, de 1993 a previsão no art. 6º, inciso IX10, de
que o Projeto Básico deveria, entre outros elementos, ser elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e
o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento.

31. Era uma previsão muito tímida a respeito do tema. Até porque,
aplicava-se apenas para obras e serviços, já que somente para essas contratações é
que se exigia elaboração de Projeto Básico. Tanto que o dispositivo fala em "impacto
ambiental do empreendimento". Para compras, bastava a descrição detalhada do
bem a ser adquirido e não se levava em consideração qualquer impacto
socioambiental do consumo desses bens.

32. Em determinado momento começou um movimento para inclusão de
critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas. Tal inciativa, salvo
engano, partiu mais incisivamente do movimento iniciado pela Agenda Ambiental na
Administração Pública (A3P). tendo em vista que uma de suas vertentes eram
exatamente as Licitações Sustentáveis.

33. Esse movimento deu origem à Instrução Normativa nº 1, de 2010 da
SLTI/MP (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional) e ao Guia Prático de Licitações Sustentáveis da qU/SP.

34. Muito se questionou a respeito da legalidade da inclusão de exigências
de critérios de sustentabilidade socioambiental nas contratações públicas, pois não
havia lei definindo a obrigatoriedade e como essas exigências seriam cobradas.
Havia também a questão do custo dos produtos sustentáveis, uma vez que, na
maioria dos casos, o valor dos produtos sustentáveis eram superiores aos valores dos
ber:ls que não seguiam esses critérios.

10 Lei nº 8.666/93. Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se: [ ...]IX - Projeto Básico-
conjunto de elementos necessários e suficientes. com nível de precisão adequado, para caracterizar a
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação. elaborado com base nas indicações
dos estudos técnicos preiiminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento. e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos
métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (grifo nosso)

6



Continuação do PARECERNº J -1 /2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

35. Felizmente chegaram à conclusão de que o Estado, com o seu poder de
compra, poderia influenciar nessa questão. Quanto mais o Estado investisse nesse
setor, mais produção haveria e a tendência era os custos baixarem, com benefícios
socioambientais para toda a sociedade.

36. Tratou-se mais uma vez da utilização das licitações como um
importante instrumento de viabilização de políticas públicas, como já ocorria, por
exemplo, com os incentivos às microempresas e empresas de pequeno porte, com
muito sucesso, diga-se de passagem.

37. Nesse momento, houve uma capacitação nacional dos gestores
públicos na área das contratações sustentáveis. A capacitação foi promovida pela
SLTI/MP em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e com a AGU. Depois se
seguiram diversos outros movimentos de capacitação locais e regionais.

38. O Tribunal de Contas da União passou também a dar sustentação à
inclusão de critérios de sustentabilidade socioambiental nas contratações públicas.
Começou, assim, não só a aceitar as exigências de tais critérios, como a cobrar tais
condutas nos relatórios de gestão que devem ser apresentados pela Administração
para julgamento das contas anuais.

39. Com o advento da Lei nº 12.349, de 2010, que incluiu no art. 3º da Lei
nº 8.666, de 199311, como princípio da licitação, a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável, tudo ficou mais claro e rígido.

40. Nessa época, houve também o advento da Lei nº 12.187, de 2009
(Política Nacional sobre Mudança do Clima) e da Lei n.º 12.305, de 2010 (Política
Nacional de Resíduos Sólidos).

41. Com efeito, o TCU passou a cobrar rigidamente diversas condutas da
Administração na área de sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir nos
relatórios de gestão as justificativas para a não realização dessas condutas.

42. Basta verificar o extenso rol de recomendações, determinações,
orientações e encaminhamentos constantes do Acórdão 1752/11-Plenário:

Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de natureza
operacional realizada em conjunto pela 8ª Secex e pela Secretaria de
Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo - Seprog, no período de 2 a
20/8/2010, por força do Acórdão 1.260/2010-TCU-Segunod Câmara, com
objetivo de avaliar em que medidas as ações adotadas pela Administração
Pública nas áreas de redução de consumo próprio de papel, energia elétrica e
de água atingiram os objetivos propostos;

ACORDAMos Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessãodo
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

11 Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao .in.s.trumentoconvocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corren ..

""de", "dô"'"~"'""',", de 20Wl ""'o "",,' ~
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9.1. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que
apresente, em 90 (noventa) dias, um plano de ação visando a orientar e a
incentivar todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a
adotarem medidas para o aumento da sustentabilidade e eficiência no uso de
recursos naturais, em especial energia elétrica, água e papel, considerando a
adesão do País aos acordos internacionais: Agenda 21, Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima e Processo Marrakech, bem como o
disposto na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, na Lei nº 9.433, de 8
de janeiro de 1997, na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, no Decreto nº
5.940, de 25 de outubro de 2006, e na Instrução Normativa SLTI/MPnº 1, de 19
de janeiro de 2010;

9.2. determinar à Segecex que estude, em conjunto com a 8ª Secex, a
viabilidade de incluir, nos normativos que vierem a tratar das próximas contas
da Administração Pública Federal, informações adicionais sobre a execução de
medidas pertinentes à sustentabilidade, à luz dos temas tratados no presente
relatório de auditoria, bem como que avalie a possibilidade de consolidar essas
informações, a fim de fazer parte das Contas do Governo;

9.3. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que
institua sistemática que permita que as economias alcançadas com a
implementação de ações visando ao uso racional de recursos naturais
revertam em benefícios dos órgãos que as adotarem, a exemplo de minuta de
portaria nesse sentido no âmbito do Programa de Eficiência do Gasto;

9.4. recomendar ao Ministério do Meio Ambiente, ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e à Eletrobras, no que lhe competem, que:

9.4.1. ampliem a divulgação de seus respectivos programas. A3P, PEGe Procel
EPP . perante a Administração Pública Federal, informando sobre o apoio
prestado e sobre a existência de banco de dados contendo boas práticas bem
como disponibilizem links de acesso, em suas respectivas páginas na internet,
dos outros dois programas de apoio e de outros sites com informações sobre
práticas sustentáveis;

9.4.2. retomem as iniciativas visando implementar o Projeto Eficiência e
Sustentabilidade na Esplanada dos Ministérios, tendo em vista sua importância
na criação de bases para a implementação de uma política coordenada, mais
abrangente e de longo prazo voltada para sustentabilidade e eficiência em
toda a Administração Pública Federal;

9.4.3. avaliem a estrutura, respectivamente, da Agenda Ambiental da
Administração Pública, do Programa de Eficiência do Gasto e do Subprograma
Procel Eficiência Energética em Prédios Públicos, visando dotá.los das
condições necessárias para fomentar a adoção de ações voltadas para o uso
racional de recursos naturais na Administração Pública Federal;

9.4.4. atuando de forma conjunta e coordenada, disponibilizem na internet
relação organizada de todos os órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, contendo indicadores de consumo de água, energia e papel per capita,
com a apresentação detalhada de casos de sucesso na implementação de
medidas que geraram economias no uso racional de recursos e a publicação de
parâmetros de consumo de energia, água e papel per capita, específico por
natureza de edificação pública federal;

9.5. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à
Eletrobras e à Secretaria do Tesouro Nacional que se articulem para buscar
compatibilizar as iniciativas de desenvolvimento de seus respectivos softwares
de acompanhamento de gestão, de forma a não duplicar esforços, analisando a
possibilidade de unificar suas funcionalidades;

9.6. recomendar à Eletrobras que promova a divulgação, no âmbito do Procel
EPP,da Reserva Global de Reversão e da parcela de recursos oriundos da Lei
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nº 9.991, de 2000, éómó fontes de financiamento para ações de eficiência
energética para o Poder Público;

9.7. recomendar à Eletrobras e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que busquem soluções para que os recursos da Reserva Global de
Reversão possam ser utilizados para financiar ações de eficiência energética
nos prédios públicos federais;

9.8. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que
incentive os órgãos e instituições públicas federais a adotarem um modelo de
gestão organizacional estruturado na implementação de ações voltadas ao uso
racional de recursos naturais, a exemplo das orientações fornecidas pelos
Programas A3P, PEGe Procel EPP;

9.9. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que
incentive os órgãos e instituições públicas federais a implantarem programas
institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, inclusive prevendo
designação formal de responsáveis e a realização de campanhas de
conscientização dos usuários;

9.10. determinar à 8ª Secex que monitore a implementação dos itens do
presente Acórdão, a fim de avaliar os resultados decorrentes deste trabalho de
auditoria operacional;

9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o
fundamenta, além do relatório final de auditoria:

9.11.1 aos Tribunais de Contas Estaduais, Municipais e dos Municípios,
propondo a estes que avaliem a conveniência e a oportunidade de realizarem
auditorias operacionais com o objetivo de avaliar as ações para promoção do
uso racional e sustentável de recursos naturais consumidos nas instalações
prediais da Administração Pública de seus respectivos estados e municípios;

9.11.2. à Casa Civil da Presidência da República; ao Ministério do Meio
Ambiente; ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; ao Ministério
de Minas e Energia; à Secretaria do Tesouro Nacional; à Eletrobras; à Agência
Nacional de Águas; à Agencia Nacional de Energia Elétrica; ao Conselho
Nacional de Justiça; à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal; à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
e à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, da Câmara dos
Deputados; à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, do Senado Federal; ao Conselho Nacional do Ministério
Público e; à Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas, do
Congresso Nacional, para conhecimento e eventual divulgação aos demais
interessados; e

9.11.3. à Secretaria-Geral de Administração do TCU para conhecimento e
adoção das medidas pertinentes com vistas a aprimorar a gestão de recursos
naturais no âmbito da administração deste Tribunal de Contas

43. Posteriormente, com o advento do Decreto nº 7.746, de 201212, que
regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 nessa parte (promoção do
desenvolvimento nacional sustentável). não havia mais dúvidas a respeito da
legalidade e obrigatoriedade dessas exigências nas contratações públicas, desde que
elas respeitassem determinados critérios e não violassem um dos princípios mais
caros em licitações públicas, qual seja o princípio da isonomia, que tem por fim a
preservação do caráter competitivo do certame.

12 Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contrataçõ~s
realizadas pela administração pública federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na /'
Administração Pública - CISAP. '

9



Continuação do PARECERNº J 3 /2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

44. Enfim, atualmente, a inclusão de critérios de sustentabilidade
socioambiental nas contratações publicas é obrigação da Administração, devendo a
Advocacia Pública no exercício de suas funções de assessoria e consultoria jurídicas
cobrar o cumprimento das normas que determinam essa conduta da Administração.

111 - ANÁLISE - DA QUESTÃO DE FUNDO - EXIGÊNCIA DE CTF COMO CRITÉRIO DE
ACEITABILlDADE DA PROPOSTA

45. Com relação à questão de fundo, é preciso desfazer o equivoco em que
incorreu a PFE-IBAMA-SEDE, quando da elaboração do Parecer nº
194/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU. A orientação constante do Guia Prático
de Licitações Sustentáveis da qU/SP criticada no Parecer nº 194/2013/COMAPIPFE-
IBAMA-SEDE/PGF/AGU é a seguinte:

CADASTROTECNICOFEDERAL
ATIVIDADES POTENCIALMENTEPOLUIDORASOU UTILlZADORASDE RECURSOSAMBIENTAIS - Fabricação
ou industrialização de produtos em geral

Aquisição ou locação de produto cuja fabricação ou industrialização envolva atividades potencialmente
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, 11, da Lei n° 6.938/81).

Citam-se exemplificativamente as seguintes categorias de fabricantes (Anexo II da Instrução Normativa
IBAMA n° 31/2009):
- estruturas de madeira e de móveis
- veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios
- aparelhos elétricos e eletrodomésticos
- material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática
- pilhas e baterias
- papel e papelão
- preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas
- sabôes, detergentes e velas
- tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes
Etc.

LEGISLAÇÃO PRINCIPAISDETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIAA SERTOMADA PRECAUÇÕES

Lei nC • As pessoas físicas e NAAQUISiÇÃOOU LOCAÇÃO: - O registro do
6.938/81 jurídicas que desen- fabricante no

volvem tais ativida- 1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA- Cadastro Téc-
InstnJ£!lQ des, listadas no Ane- item de descrição ou especificação nico Federal -
Normativa 11 da Instrução técnica do produto: CTF assegura
H3,A,M,f\ n° xo gue o proces-
31,de Normativa IBAMA n° so de fabrica-"Para os itens abaixo relacionados,03/1212009 31/2009, são obriga-

cuja atividade de fabricação ou indus- cão ou indus-
das ao registro no trialização é enquadrada no Anexo 11 trializacão de
Cadastro Técnico Fe- da Instrução Normativa IBAMA n° 31, um produto
deral em razão dede Atividades de 03/12/2009, só será admitida a
Potencialmente Po- oferta de produto cujo fabricante este- seu impacto

ambientalluidoras ou Utilizado- ja regularmente registrado no Cadastro (atividade
ras de Recursos Am- Técnico Federal de Atividades Potenci- potencialmen-
bientais, instituído almente Poluidoras ou Utilizadoras de te poluidora
pelo art. 17, inciso 11, Recursos Ambientais, instituído pelo ou utilizadora
da Lei n° 6.938/81.

artigo 17, inciso 11, da Lei n° 6.938, de de recursos1981: ambientais).

~

está sendo
• A formalização do re- a) ITEM XX; acompanhado

'\
gistro se dá mediante e fiscalizado
a emissão do Com- b) ITEM XX; pelo órgão
provante de Registro, competente.
contendo o número
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•

•

do cadastro, o CPFou
CNP). o nome ou a
razão social, o porte
e as atividades decla-
radas.

A comprovação da
regularidade do re-
gistro se dá mediante
a emissão do Certifi-
cado de Regularida-
de, com validade de
três meses, contendo
o número do cadas-
tro, o CPFou CNP). o
nome ou razão social,
as atividades decla-
radas que estão ati-
vas, a data de emis-
são, a data de vali-
dade e chave de
identificação eletrô-
nica.

A inscrição no Cadas-
tro Técnico Federal
não desobriga as
pessoas físicas ou ju-
rídicas de obter as li-
cenças, autorizações,
permissões, conces-
sões, alvarás e de-
mais documentos
obrigatórios dos ór-
gãos federais, esta-
duais ou municipais
para o exercício de
suas atividades.

c) ITEMXX;

( ...)"

2) Inserir no EDITAL - item de julga-
mento da proposta, na fase de avalia-
ção de sua aceitabilidade e do cum-
primento das especificações do objeto:

"a) Para os itens enquadrados no Ane-
xo 11 da Instrução Normativa IBAMA n°
31, de 03/12/2009, o Pregoeiro solicita-
rá ao iicitante provisoriamente classifi-
cado em primeiro iugar que apresente
ou envie imediatamente, sob pena de
não-aceitação da proposta, o Compro-
vante de Registro do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluido-
ras ou Utilizadoras de Recursos Ambi-
entais, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido, nos
termos do artigo 17, inciso li, da Lei n°
6.938, de 1981, e da Instrução Norma-
tiva IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e
legislação correlata.

a.l) A apresentação do Certificado de
Regularidade será dispensada, caso o
Pregoeiro logre êxito em obtê-lo medi-
ante consulta on fine ao sítio oficiai do
IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao
processo;

a.2) Caso o fabricante seja dispensado
de tal registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento comprobatório ou
declaração correspondente, sob as
penas da leL"

- Todavia,
normalmente
quem partici-
pa da licitação
não é O fabri-
cante em si,
mas sim re-
vendedores,
distribuidores
ou comercian-
tes em geral -
os quais, por
não desem-
penharem
diretamente
atividades
poluidoras ou
utilizadoras
de recursos
ambientais,
não são obri-
gados a regis-
trar-se no
Cadastro Téc-
nico Federal -
CTF do IBA-
MA.

- Portanto, a
fim de não
introduzir
distinções
entre os lici-
tantes, en-
tendemos que
a forma mais
adequada de
dar cumpri-
mento à de-
terminação
legal é inseri-
ia na especifi-
cação do pro-
duto a ser
adquirido.

- Nessa hipó-
tese, o licitan-
te deverá
comprovar,
como requisi-
to de aceita-
ção de sua
proposta, que
o fabricante
do produto
por eie ofer-
tado está
devidamente
registrado
junto ao CTF.

46. Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes
como especificação técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e
por vezes como requisitos de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos
serviços/obras contratados, seja no fornecimento de bens. Devendo sempre ter como
princípio a preservação do caráter competitivo do certame.
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47. Ocorre que não se pode confundir critérios de aceitabilidade da
proposta (critérios e práticas de sustentabilidade exigidos como especificação técnica
do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos de habilitação. Esse foi o
equívoco cometido pela PFE-IBAMA-SEDE quando da elaboração do Parecer nº
194/2 O13/CO MAPIPFE-IBAMA-SEDE/PGFIAGU.

48. Toda a tese pela negativa de eXlgencia de regular inscrição do
fabricante do produto no CTF partiu da premissa de que tal exigência era um
requisito de habilitação do certame, o que é um equívoco.

49. É juridicamente justificável a exigência de regularidade no Cadastro
Técnico Federal do IBAMA do fabricante de produtos, cuja atividade de fabricação ou
industrialização demanda o cadastro regular da empresa. A orientação constante do
Guia Prático de Licitações Sustentáveis da qU/SP, para esse caso (ATIVIDADES
POTENCIALMENTEPOLUIDORAS OU UTILlZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS -
Fabricação ou industrialização de produtos em geral), não exige como requisito de
habilitação a regularidade da licitante no CTF. Apenas exige como critério de
aceitabilidade da proposta que o produto oferecido pela licitante seja proveniente de
fabricante que possua regularidade no CTFdo IBAMA.

50. Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste
parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente
adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas de comprovação da
legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, da Lei nº 6.938, de 1981 e da
regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente o
tema é regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013,
devendo o Guia ser atualizado nessa parte).

51. A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência
duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se encontrem regulares com o CTF do
IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva desses produtos. O Guia traz
essa assertiva no seguinte sentido:

- O registro do fabricante no CadastroTécnico Federal- CTFassegura que o
processo de fabricacão ou industrializacão de um produto. em razão de seu
impacto ambiental (atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de
recursos ambientais), está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão
competente.

52. Imagine-se, a título de exemplo, uma licitação para contratação de
prestação de serviços de desinfestação e controle de insetos xilófagos (cupins) ou
combate e controle de pragas e vetores (imunização, desinsetização e desratização),
em todos os ambientes nas dependências da entidade pública, abrangendo as áreas
internas e externas. Imagine-se que os produtos utilizados para o serviço não sejam
produtos com controle rígido de procedência. É possível, sem muito esforço, imaginar
a potencialidade lesiva que esses produtos possam ter para os servidores da
ntidade contratante, para os usuários dos serviços dessa entidade que por lá
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circulam, bem como para os empregados da empresa contratada que efetivamente
prestam o serviço (que aplicam o produto nas dependências da entidade).

53. Essas razões já são suficientes para legitimar que a Administração exija
da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar que ela apresente ou
envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, declaração em que
conste a descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos
serviços, o comprovante do registro do fabricante desses produtos no Cadastro
Técnico Federal - CTF do IBAMA e o respectivo Certificado de Regularidade do
fabricante no CTF, bem como a declaração de que os produtos utilizados pela
licitante estão devidamente registrados no órgão federal competente, de acordo com
as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde,
do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e
artigos 10, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlata.

54. O exemplo dado tratou de contratação de serviço em que o produto
utilizado na prestação desse serviço demandava regular inscrição de seu fabricante
no CTF. Mas o raciocínio é o mesmo para o caso de a Administração precisar adquirir
diretamente esse tipo de produto (que demanda regular inscrição do fabricante no
CTFl. como, por exemplo, compra de produtos químicos.

55. Repita-se que se trata de critério de aceitabilidade da proposta e não
requisito de habilitação. A exigência não obsta qualquer licitante de participação em
certames licitatórios, apenas exige que esse licitante adote cautelas com os produtos
que serão oferecidos/comercializados para a Administração, sob pena de não
aceitação de sua proposta.

56. Aliás, esse tipo de equívoco (confusão de critério de aceitabilidade da
proposta com requisito de habilitação) é corriqueiro e já ocorreu, por exemplo, na
Fundação Casa de Rui Barbosa, como se pode observar na resposta do pregoeiro à
impugnação do edital abaixo transcrita:

Resposta 14/10/2010 10:42:44

A empresa Ambiental Serviços Especializados Ltda., CNPj 01.026.441/0001-25,
apresentou impugnação ao edital, referente aos seguintes pontos, que
passamos a esclarecer: 1. Edital. Item 4, Inciso IV, alínea "d": Esclarecemos
que a exigência de comprovação de registro no Cadastro Técnico Federal - CTF
do IBAMA é do fabricante dos produtos a serem utilizados na execução dos
serviços e não dos produtos ou da própria licitante. Sendo assim, basta a
licitante entrar no site www.ibama.gov.br. acessar "serviços on line", no link
"consulta de regularidade" e digitar o CNPj do fabricante para realizar a
consulta. 2. Edital, Item lO, Inciso 111, alínea "c" e "c.1" Com a razão à
impugnante, tendo em vista que a licença emitida pelo INEA (Instituto Estadual
do Ambiente) supre a necessidade de licença para funcionamento emitida por
autoridade sanitária competente. No Estado do Rio de janeiro, basta a licitante
apresentar o documento que correspondia ao Certificado de Registro na
FEEMA, que atualmente é fornecido pelo INEA. Considerando os
esclarecimentos acima, decidimos por manter os exatos termos do Edital no
que se refere ao item 1 acima e, com relação ao item 2, basta as licitantes
apresentarem a licença do INEA.Considerando que a alteração promovida pelo
esclarecimento prestado no item 2, não afeta, inquestionavelmente, a
f?~mu~ação das propostas, decidimos por manter a data de abertura~., .,,,,''<,,. ~
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57. Depois desse esclarecimento feito pelo Pregoeiro, o certame
transcorreu normalmente, o serviço foi contratado, depois de verificadas as
condições exigidas, e prestado com regularidade. O licitante apresentou a relação
dos produtos que utilizaria na execução do serviço e os comprovantes de
regularidade no CTFdos fabricantes dos respectivos produtos.

58. Portanto, a exigência de regularidade de registro do fabricante do
produto no CTF é legal, já que proveniente de exigência expressa da Lei nº 6938, de
1981, e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei nº 8.666, de 1993), pois, para o caso ora em análise, de
habilitação não se trata.

59. Ressalte-se que o Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP
enfrenta essa questão na coluna "PRECAUÇÕES".Todo esse esclarecimento é feito
pelo Guia (vide coluna Precauções na tabela transcrita no item 45 supra).

60. Cabe ainda abordar a hipótese de o licitante ser o próprio fabricante do
produto oferecido. Neste caso, aplica-se o mesmo entendimento. Ele não estaria
impedido de participar, mas se o produto dele não atender os requisitos do edital,
sua proposta será rejeitada, como o seria a proposta de qualquer outro que
apresentasse produto desconforme com os termos do edital.

61. Importante registrar que, caso a própria atividade de comercialização
de determinado produto demande inscrição no CTF, tal exigência será feita como
requisito de habilitação, consoante será demonstrado linhas abaixo, muito embora o
Guia Prático trate da situação apenas como "serviço".

62. Por fim, com relação à crítica feita de a exigência de regularidade da
inscnçao do fabricante do produto no CTF se tratar de exigência de conduta de
terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal crítica.

63. Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite consulta
pública ao Cadastro Técnico Federal. Quem tem certificado digital acessa a consulta
pública com ele. Mas existe a hipótese de acessar sem certificado digital também. Ou
seja, o pregoeiro poderá, no certame ou em diligência, verificar a regularidade do
fabricante do produto oferecido no CTF. O link para consulta ao site do IBAMA é:
https://servicºs.ibama.qov.br/ctf/pu blíco/certificado requ laridade consulta..J;}J1D.

64. Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a
regularidade do fabricante do produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa
situação enfraquece a alegação de se tratar de uma exigência de conduta de
terceiros no certame.

65. Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de conduta de
terceiros). é preciso entender que se esta a falar do que se denomina a "cadeia do
bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia produtiva do bem que
será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública contratante
exige do licitante/fornecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a
sociedade ganha com isso.
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66. É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação
de móveis ou qualquer outro produto de origem florestal. Essa matéria prima terá
sempre que vir acompanhada da comprovação de sua origem legal. A Administração
somente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor comprovar a
origem legal desse produto.

67. Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações deverá exigir a
comprovação da regularidade no CTF sempre que comprar produtos de seu
fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja cadastrado no CTFem
relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se
regularizar ou manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar esse
fabricante e buscar outro que comprove sua condição de regularidade, pelo menos
se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração Pública.

68. Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da
legalidade ambiental da cadeia produtiva do bem que será adquirido pela
Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de promover o
desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da
alteração do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 pela Lei nº 12.349, de 2010.

111.1- ANÁLISE- DA QUESTÃODE FUNDO- EXIGÊNCIADE CTFCOMO REQUISITODE
HABILITAÇÃO

69. Por outro lado, não custa lembrar que alguns critérios de
sustentabilidade socioambiental podem ser cobrados como requisitos de habilitação.

70. O exemplo citado no item 52 supra é um deles (Item 2 da resposta do
Pregoeiro transcrita no item 56 supra). A apresentação do Certificado de Registro no
órgão ambiental competente (no caso do Estado do Rio de Janeiro no Instituto
Estadual do Ambiente-INEA), válido na data de abertura da licitação, é uma exigência
feita com vistas a observar o art. 10 da Lei nº 6.437, de 1977, combinado com o
inciso IV do art. 3013 da Lei nº 8.666/93 (talvez fosse mais adequado combinar com a
segunda parte do inciso V do art. 2814 da Lei nº 8.666, de 1993, que trata da
habilitação jurídica). No Estado do Rio de Janeiro, o Certificado de Registro no INEA
supre a necessidade de licença para funcionamento emitida por autoridade sanitária
competente prevista no art. 10 da Lei nº 6.437, de 1977. Trata-se legitimamente de
requisito de habilitação exigido pela Lei nº 8.666, de 1993.

71. O Guia ainda tem o cuidado de orientar que se coloque um item no
edital que informe que "Caso o licitante seja dispensado de tal registro e/ou da
licença, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório
ou declaração correspondente, sob as penas da lei".

13 Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica Iimitar-se-á a: [ ...]IV - prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for O caso.
14 Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
[ ...] V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
atividade assim o exigir. (grifo nosso)
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72. Trata-se de ter o cuidado de não deixar de considerar uma situação
específica que porventura fosse desconhecida da Administração e que pudesse
causar restrição indevida à competição. Tal circunstância será devidamente avaliada
pelas instâncias próprias em momento oportuno. Tudo para preservar a ampla
participação, a isonomia e o caráter competitivo do certame.

73. A declaração de qualificação técnica conforme o disposto no art. 3715
do Decreto n° 4.074, de 2002 (Regulamenta a Lei nº-7.802, de 11 de julho de 1989,
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências.), de acordo com o
qual a empresa deve dispor da assistência e responsabilidade de um técnico
legalmente habilitado para funcionar é outro requisito de sustentabilidade que está
previsto como requisito de habilitação técnica, nos termos do artigo 30, inciso V, da
Lei nQ 8666, de 1993.

74. O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP traz para a
Administração a orientação de onde exatamente cobrar cada critério de
sustentabilidade socioambiental que ele identificou na legislação nacional (federal,
estadual e municipal). O Guia informa se esse ou aquele critério deve ser exigido
como requisito de aceitabilidade da proposta ou como requisito de habilitação ou
como obrigação da contratada.

75. Resta saber se a exigência de inscrição e regularidade no CTF pode ter
o mesmo tratamento dessas outras exigências contidas em legislação especial e que
são cobradas como requisitos de habilitação em licitações sustáveis.

76. É importante enfrentar essa questão também, já que o DESPACHOnQ
276/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU que aprovou o Parecer nQ
194/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGUacima citado, foi incisivo na negativa de
exigência de comprovação de inscrição e regularidade no CTF como requisito de
habilitação.

77. No DESPACHOnQ 276/2013/COMAP/pFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU,parece
não ter havido a confusão antes mencionada entre requisito de aceitabilidade da
proposta e requisito de habilitação. O entendimento constante do referido despacho
é no sentido de não ser possível a exigência de CTFcomo requisito de habilitação em
razão do caráter restritivo dessa exigência, por violação aos artigos 27 a 31 da Lei nQ

8.666, de 1993.

78. Considerando o tratamento rigoroso que a doutrina e a jurisprudência
(judicial e administrativa) dão aos requisitos de habilitação, não seria legal, nos
termos do DESPACHOnQ 276/2013/COMAP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU,a exigência de

15 Art. 37. Para efeito de obtenção de registro nos órgãos competentes do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, as pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na
aplicação de agrotóxicos. seus componentes e afins, ou que os produzam, formulem, manipulem,
exportem, importem ou comercializem, deverão apresentar, dentre outros documentos, requerimento
solicitando o registro, onde constem, no mínimo, as informações contidas no Anexo V deste Decreto.
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inscrição e regularidade no CTF sequer com fundamento no art. 28, V da Lei nº 8.666,
de 1993, "posto que a obrigação legal de inscrição no CTF não se constitui em ato de
registro ou de autorização para funcionamento de qualguer pessoa jurídica". (grifos
no original)

79. Vejamos çomo o Guia trata desse tema:

ATIVIDADESPOTENCIALMENTEPOLUIDORASOU UTILlZADORASDE RECURSOSAMBIENTAIS-

Consumo, Comercialização, Importação ou Transporte de determinados produtos

Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades potencialmente poluido-
ras ou utilizadoras de recursos ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização, impor-
tação ou transporte de determinados produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente,
ou de produtos e subprodutos da fauna e flora (art. 17, li, da Lei n° 6.938/81).

Citam-se exemplificativa mente as seguintes categorias (Anexo 11 da Instrução Normativa
IBAMA n° 31/2009):
- produtor, importador. exportador, usuário ou comerciante de produtos e substâncias contro-
ladas pelo Protocolo de Montreal (Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs)
- comerciante de:

- moto-serras;
- combustíveis;
- derivados de petróleo;
- mercúrio metálico;
- produtos químicos ou perigosos;
- pneus e similares;

- construtor de obras civis:
- importador de baterias para comercialização de forma direta ou indireta
- transportador de produtos florestais
- transportador de cargas perigosas
- consumidor de madeira, lenha ou carvão vegetal
- prestadores de serviços de assistência técnica em aparelhos de refrigeração

PRINCIPAIS
DETERMINA-
ÇÕES

Já tratadas no
item acima.

PROVIDÊNCIAA SERTOMADA

NOSSERViÇOS:

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação
jurídica da empresa:

"a) Para o exercício de atividade de XXXX,
classificada como potencialmente poluidora
ou utilizadora de recursos ambientais, con-
forme Anexo II da Instrução Normativa IBAMA
n° 31, de 03/12/2009: Comprovante de Regis-
tro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, acompanhado do res-
pectivo Certificado de Regularidade válido,
nos termos do artigo 17, inciso 11, da Lei n°
6.938, de 1981. e da Instrução Normativa
IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação
correlata.

a.l) A apresentação do Certificado de Regula-

PRECAUÇÕES

- Nesse caso, diferentemen-
te do item acima. o licitante
desempenha diretamente
as atividades poluidoras ou
utilizadoras de recursos
ambientais, de modo que
deverá obrigatoriamente
estar registrado no Cadas-
tro Técnico Federal - CTF do
IBAMA.

- Assim, o registro no CTF
deve ser exigido como re-
quisito de habilitação jurídi-
ca do licitante, conforme
art. 28, V, da Lei n°
8.666/93.

[ ...] ~ 2º Nenhum estabelecimento que exerça atividades definidas no caput deste artigo
poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade de técnico legalmente habilitado. (grifo nosso)
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ridade será dispensada, caso o Pregoeiro
logre êxito em obtê-lo mediante consulta on
fine ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e
anexando-o ao processo;

a.2) Caso o licitante seja dispensado de tal
registro, por força de dispositivo legal, deverá
apresentar o documento comprobatório ou
declaração correspondente, sob as penas da
lei."

80. Veja que o Guia diferencia essa situação (critério de sustentabilidade
como requisito de habilitação) daquela primeira situação analisada neste parecer
(critério de sustentabilidade como critério de aceitabilidade da proposta). Afirma o
Guia:

Nesse caso, diferentemente do item acima, o licitante desempenha
diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais,
de modo que deverá obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico
Federal - CTFdo IBAMA.

Assim, o registro no CTFdeve ser exigido como requisito de habilitação jurídica
do licitante, conforme art. 28, V, da Lei n° 8.666/93.

81. Acredita-se que a razão está com o Guia. O registro de determinadas
empresas no Cadastro Técnico Federal é obrigatório para pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção,
transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio
ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

82. Por força do registro obrigatório, essas empresas são passíveis de
controle ambiental e, conforme a atividade que realizam, devem entregar o Relatório
Anual de Atividades e fazer o pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental - TCFA. O registro no CTF é um instrumento para a fiscalização e o
monitoramento dessas empresas. O fato gerador da TCFA é o exercício regular do
poder de polícia conferido ao IBAMA para controle e fiscalização das atividades
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

83. Nessa linha, da mesma forma que a Administração Pública não se pode
ver obrigada a adquirir produtos que não tenham sua origem legal garantida ou que
não tenham um mínimo de controle de procedência, também não deve ser obrigada
a contratar empresas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à
extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente
perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e
flora, sem que tenha um mínimo de critério na escolha dessas empresas; sem que
tenha um mínimo de segurança para a Administração na contratação do serviço ou
na aquisição do produto, cuja comercialização em si já demanda obrigatoriedade de
inscrição e regularidade da licitante no CTF.

84.
registro no
abrange a

bientais,

O mesmo tratamento é dado pelo Guia Prático no caso de exigência de
CTF para o cadastro de INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL, que
contratação de consultoria técnica sobre problemas ecológicos e
ou contratação de aquisição, instalação ou manutenção de
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equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva
ou potencialmente poluidoras (art. 17, I, da Lei n° 6.938, de 1981). Ou seja, a
exigência de inscrição no CTF acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade será exigido como requisito de habilitação da licitante, quando tais
serviços forem objeto de licitação.

85. O registro no CTF é obrigatório. Não precisa dizer mais nada. Ou tem e
está regular ou não tem e/ou não está regular. A licitante que não estiver regular no
momento da habilitação não será contratada. Simples assim.

86. Ademais, a afirmação de que os artigos 27 a 31 da Lei Geral de
Licitações e Contratos enumeram um rol exaustivo de documentos que poderão ser
exigidos na etapa de habilitação das candidatas à contratação não é de todo correta.
Pelo menos dois dos dispositivos citados dão abertura para inclusão de diversos
documentos e comprovações, desde que essas exigências sejam previstas em lei
especial, tenham pertinência com a contratação a ser realizada e não frustrem
desarrazoada mente a isonomia e o caráter competitivo do certame. Ou seja, não
pode o Edital inovar nos requisitos de habilitação, quando essa exigência não
encontrar suporte em lei.

87. Os dispositivos são o art. 30, IV e o art. 28, V, da Lei nº 8.666, de 1993,
já citados linhas acima. Vejamos:

Art. 30. A documentaçãorelativa à qualificaçãotécnica limitar-se-á a:
[ ... ]
IV -prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso,
consistiráem:
[ ...]
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. (grifo nosso)

88. A exigência de inscrição no CTF é um requisito previsto em lei especial
e é também ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente. Se
tem registro regular, muito bem. Nada acontece. Se não tem registro regular, a
empresa deve ser autuada pelo IBAMA.

89. A empresa que esteja obrigada pela legislação e não se cadastra no
CTF está funcionando irregularmente. Não se pode dar interpretação tão restritiva ao
inciso V do art. 28 da Lei nº 8.666, de 1993. Também não se está dando
interpretação ampliativa. O que se pretende é apenas interpretar o referido
dispositivo diante do novo e atual contexto de necessidade de cumprir o princípio
insculpido no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, de promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

90. Assim, mais uma vez afirma-se que, diante de todas as normas de
defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a prerrogativa
e o dever legal e moral de somente contratar com pessoas físicas ou jurídicas (que se
dedlcom a atividade, potendalmente poluld"a, elou , ex"aç'o, p,~
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transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio
ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora) ambientalmente
regulares. Uma das formas de comprovação da regularidade ambiental dessas
empresas é a comprovação de seu registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art.
17, incisos I e 11, da Lei nº 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA
(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa nº 6, de 15 de março
de 2013, devendo o Guia ser atualizado nessa parte), sob pena de não serem
habilitadas nos certames promovidos pela Administração Pública.

91. Importante deixar consignado que não se trata de exigência de
"regularidade ambiental" genérica. Trata-se de exigência de regularidade ambiental
específica, exigida por norma legal específica.

92. Por outro lado, não se pode exigir a comprovação de inscrição e
regularidade no CTF para alguma atividade que a licitante também pratique e que
está sendo licitada, mas que não demande cadastro obrigatório. Aí sim seria ilegítimo
e causaria restrição indevida da competição. A exigência deve ter, portanto, total
pertinência com a contratação a ser realizada, para que não frustre
desarrazoadamente a isonomia e o caráter competitivo do certame.

93. Nesse ponto, cabe concordar com a tese que defende a limitação da
exigência de regularidade ambiental no CTF apenas àquelas atividades principais da
licitante que estão sendo licitadas. Para que outras atividades que não possuam
pertinência com o objeto da licitação e que porventura não estejam regulares não
inviabilizem a contratação.

94. Isso para aqueles casos em que o licitante desempenha diretamente as
atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá
obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA.
Assim, o registro no CTF deve ser exigido como requisito de habilitação jurídica do
licitante, conforme art. 28, V, da Lei n° 8.666, de 199316, todavia tão somente para
aquelas atividades que tenham total pertinência com a contratação a ser realizada.

95. Resta ainda lembrar que o Guia Prático de Licitações Sustentáveis da
qU/SP serviu de referência nacional para todos os poderes de todas as esferas de
governo. O Guia foi elaborado com muito rigor, critério e conhecimento jurídico,
merecendo toda a deferência, inclusive da própria AGU, que o indica como referência
de orientação para a Administração Pública Federal.

96. Não custa mencionar também que, neste exato momento, estão sendo
feitas tratativas para que a PGF integre dois grupos de trabalho que já funciona no
âmbito da CGU/AGU. Um grupo para tratar de temas ligados às licitações
sustentáveis e outro grupo para fazer uma capacitação nacional para divulgação do
Guia Prático de Licitações Sustentáveis.

16 Seria factível também enquadrar essa exigência no art. 30, IV da Lei nº 8.666. de 1993.
O Guia preferiu enquadrá-Ia no art. 28. V. da Lei n° 8.666. de 1993.
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97. Portanto, conclui-se que a exigência de inscrição e regularidade no CTF
como requisito de habilitação é legal para aqueles casos em que a legislação obriga
(quando o licitante desempenha diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras
de recursos ambientais, de modo que deverá obrigatoriamente estar registrado no
Cadastro Técnico Federal - CTFdo IBAMA); e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666, de 1993), desde que a
exigência tenha total pertinência com o objeto licitado.

111.2 - ANÁLISE - DA QUESTÃO DE FUNDO - OUTROS ARGUMENTOS CONTRA A
EXIGÊNCIADECOMPROVAÇÃODA INSCRiÇÃOREGULARNO CTF

98. Neste ponto, entende-se importante expor com muita transparência
quais são os argumentos contra a exigência de comprovação de regular inscrição no
CTF do IBAMA. Alguns argumentos questionam apenas a exigência no caso de
aquisição de produtos que demandam inscrição do fabricante no CTF, mas não
obrigam o licitante; e outros argumentos questionam a exigência de CTF em
qualquer situação em que a exigência constitui requisito de habilitação.

99. Preliminarmente há a preocupação em limitar a exigência de
regularidade ambiental no CTF apenas àquelas atividades principais da licitante. Para
que outras atividades que não possuam pertinência com o objeto da licitação e que
porventura não estejam regulares não inviabilizem a contratação.

100. Essa questão já foi enfrentada, concordando-se com a tese que
defende a limitação da exigência de regularidade ambiental no CTF nos termos do
que foi exposto nos itens 92-94 supra.

101. Alega-se também que17

É certo que a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305, 2010)
introduziu novos conceitos e categorias no âmbito do Direito e a estas deverão
atentar os operadores do Direito, inclusive em licitações e contratações
públicas. Uma das novas categorias jurídicas introduzidas é a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida do produto:

Art. 3Q Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos. conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas
dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos
consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume
de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os
impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;

Este poderia ser um fundamento interpretativo para a inserção como requisito
de aceitação da proposta que o licitante (comerciante) comprove que o
fabricante detém o Cadastro Técnico Federal, na medida em que se

17 PARECER Nº 2492/2013!TVB/CjU-SP/CGU/AGU. da lavra de Teresa Villac Pinheiro Barki.
Advogada da União. PROCESSO Nº 00443.000086/2013-94. ÓRGÃO ASSESSORADO: FAZENDA DA
AERONÁUTICA DE PIRASSUNUNGA. ASSUNTO: Consulta- Cadastro Técnico Federal em licitações.
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incentivaria o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia produtiva do
bem que será adquirido pela Administração Pública.

Contudo, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos
deverá ser "implementada de forma individualizada e encadeada" (Lei 12.305)
e seus instrumentos de implementação não são os editais, mas os acordos
setoriais para implementação da logística reversa (artigo 3Q, I, da Lei referida).
os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos (artigo 19, XV).
os planos de gerenciamento de resíduos sólidos (art. 21,VII) e regulamentos.
Há de se acompanhar os acordos setoriais para implementação futura nos
editais.

Assim, nos casos em que o licitante não está obrigado a deter o CTF por
legislação ou norma ambiental, o edital extrapola a estrita legalidade ao exigir
como requisito de aceitação da proposta que ele comprove o cumprimento de
obrigação que não foi imputada pela lei a ele. Nas situações nas quais é
exigido do licitante, há de se cumprir a lei.

102. Em síntese, alega-se que18:

Nas situações nas quais a legislação ou norma ambiental não exigem que o
licitante detenha o Cadastro Técnico Federal, é vedado inserir qualquer
exigência no edital de aquisição de bem, por extrapolar a legalidade.

No tocante a bens importados, reiteramos que a inserção do Cadastro Técnico
Federal em certames de aquisições públicas somente se restringe aos casos
em que ele é exigido por legislação ou norma ambiental. Caso haja lei, norma
ambiental ou acordo setorial que preveja a obrigação ao comerciante de deter
o CTFde bem importado, será autorizado inserir a obrigação no certame.

18

103. Tal questão também já foi enfrentada neste parecer. Não Se concorda
com o argumento de que a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, instituída pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305, 2010). que
deve Ser implementada de forma individualizada e encadeada, é óbice para a
exigência de regular inscrição no CTF do fabricante dos produtos nos casos de
aquisição de bens de licitantes que não são os próprios fabricantes.

104. Uma coisa é a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como
para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental
decorrentes do ciclo de vida dos produtos.

105. Outra coisa é o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia
produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública.

106. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos está
preocupada com os resíduos gerados desde sua fabricação até o fim do ciclo de vida
desses produtos e está preocupada com o impacto desses resíduos na saúde humana
e qualidade ambiental.

107. A exigência de comprovação de regular inscrição no CTF está
preocupada em assegurar que o processo de fabricação ou industrialização de um
produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade potencialmente poluidora ou

PARECER NQ2492/2013fTVB/CjU-SP/CGU/AGU, da lavra de Teresa Villac Pinheiro Barki,
Advogada da União. PROCESSO NQ 00443.000086/2013-94. ÓRGÃO ASSESSORADO: FAZENDA DA
AERONÁUTICA DE PIRASSUNUNGA. ASSUNTO: Consulta- Cadastro Técnico Federal em licitações.
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utilizadora de recursos ambientais), está sendo acompanhado e fiscalizado pelo
órgão ambiental competente. É, repita-se, o rastreamento da legalidade ambiental
da cadeia produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública, todavia,
sob outro aspecto, que não o da geração de resíduos.

108. Entende-se, como já dito, que se trata de duas frentes de batalha
diferentes, cada qual com seus objetivos específicos.

109. Uma frente se preocupa com os resíduos gerados durante todo o ciclo
de vida do produto e os impactos que esses resíduos possam gerar.

110. Outra frente está preocupada com todas as questões ambientais que
gravitam em torno da fabricação, industrialização, consumo, comercialização,
importação ou transporte de determinados produtos considerados pela legislação
ambiental como ATIVIDADES POTENCIALMENTEPOLUIDORASOU UTILlZADORAS DE
RECURSOSAMBIENTAIS.

111. É claro que, por vezes, poderá haver uma intercessão ou até mesmo
uma superposição entre essas duas frentes de batalha. Mas isso não é nenhum
absurdo, pois o objetivo maior é o mesmo: A defesa do meio ambiente essencial à
sadia qualidade de vida.

112. Alega-se, por fim, que a inadimplência no pagamento da Taxa de
Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA gera também a irregularidade no CTF. Que,
se essa inadimplência configurar óbice à celebração do contrato, tratar-se-ia de
constrangimento de pagamento de dívida ou meio transverso do pagamento de
tributos.

113. Esse é, salvo melhor juízo, o argumento mais incisivo contra a
eXlgencia de regular inscrição no CTF do IBAMA. Aliado a isso, cabe enfrentar as
seguintes situações: a) empresa com registro no CTF, mas que não tenha
regularidade no Relatório de Atividades Ambientais; b) empresa com registro no CTF,
mas autuada por registro incorreto em categoria incorreta; c) empresa que se dedica
a várias atividades, com problemas em CTF em algumas delas e não em outras; d)
como ocorreria a situação de produtos importados.

114. Todas essas situações, com exceção da letra "d", geram a
irregularidade no CTFda empresa obrigada ao cadastro.

115. Rapidamente mencionar-se-á cada uma dessas situações. Com relação
à letra "a" (empresa com registro no CTF, mas que não tenha regularidade no
Relatório de Atividades Ambientais), trata-se da situação mais grave para a empresa.
O Relatório de Atividades Ambientais parece ser o instrumento mais efetivo de
controle dessas atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais que demandam o exercício do poder de polícia ambiental do Estado. Caso
a empresa não apresente tais relatórios, estará ela cometendo uma irregularidade
grave, capaz de gerar sua situação de irregularidade no CTF.Assim, com toda razão
será essa empresa prejudicada pela sua incapacidade de se manter regular e não há
injustiça nenhuma nisso. A manutenção de sua regularidade é obrigação
determinada em lei, sob pena de a empresa perder negócios com a falta de
regularidade.
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116. Com relação à letra "b" (empresa com registro no CTF, mas autuada
por registro incorreto em categoria incorreta). trata-se de situação que se considera
da essência do registro. Fazer o registro incorreto e quase que a mesma coisa de não
fazer o registro. É obrigação da empresa se informar com o IBAMA sobre qual é a
forma correta de fazer o seu cadastro no CTF.Trata-se de cumprimento da obrigação
legal em sua essência. Portanto, não se vislumbra qualquer óbice em relação a esse
ponto. Da mesma forma que a ausência de entrega dos Relatórios de Atividades
Ambientais gera a irregularidade no CTF, também o registro incorreto trará todos os
prejuízos consectários da atuação equivocada da empresa obrigada a manter-se
regular no CTF.

117. Já com relação à letra "c" (empresa que se dedica a várias atividades,
com problemas em CTF em algumas delas e não em outras). entende-se que tal
questão já foi enfrentada quando se tratou da limitação da exigência de regularidade
ambiental no CTF nos termos do que foi exposto nos itens 92-94 supra. Estando,
portanto, superada a questão.

118. Em suma, será a incúria da própria empresa fabricante dos produtos ou
das próprias licitantes que precisam estar com o CTF regular que levará à não
aceitação de seus produtos ou inabilitação, a depender do caso, em uma
licitação/contratação com a Administração Pública.

119. No tocante a bens importados, adota-se o entendimento exposto no
PARECERNº 2492/2013/TVB/CjU-SP/CGU/AGU, da lavra de Teresa Villac Pinheiro
Barki, Advogada da União. PROCESSO Nº 00443.000086/2013-94. ÓRGÃO
ASSESSORADO: FAZENDA DA AERONÁUTICA DE PIRASSUNUNGA. ASSUNTO:
Consulta- Cadastro Técnico Federal em licitações, no sentido de que

a inserção do CadastroTécnico Federal em certames de aquisições públicas
somente se restringe aos casosem que ele é exigido por legislaçãoou norma
ambiental. Caso haja lei, norma ambiental ou acordo setorial que preveja a
obrigação ao comerciante de deter o CTFde bem importado, será autorizado
inserir a obrigaçãono certame.

120. Adota-se esse entendimento, pela inviabilidade prática de se fazer o
rastreamento da legalidade ambiental da cadeia produtiva do bem que será
adquirido pela Administração Pública do produto importado, da mesma forma que
pode ser feito com o produto nacional. Todavia, trata-se de fragilidade a ser
enfrentada pela Administração Pública, que ficará, de certa forma, refém de produtos
estrangeiros que sequer se sabe se foram produzidos sob a supervisão de algum
órgão ambiental competente e se esse produto respeitou, em sua
fabricação/industrialização, critérios socioambientais. Por outro lado, caso haja a
exigência de inscrição e regularidade no CTF de quem comercializa produtos
importados, a exigência editalícia se impõe.

121. Por fim, com relação ao argumento de que, se a inadimplência no
pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental configurar óbice à
celebração do contrato, tratar-se-á de constrangimento de pagamento de dívida ou
meio transverso do pagamento de tributos, há que se argumentar que essa nunca foi
a intenção da exigência de CTF, seja ela como critério de aceitabilidade da proposta,
seja ela como requisito de habilitação.
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122. Em momento algum, tal exigência foi utilizada como subterfujo à
cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA. Entende-se que o
pagamento da Taxa é uma das formas de se manter a efetiva fiscalização das
empresas obrigadas ao registro no CTF.Trata-se de tributo contraprestacional. Paga-
se a taxa em razão do exercício do poder de polícia ambiental. Se a taxa não for
recolhida, haverá prejuízos ao efetivo exercício desse poder de polícia. Assim, a
empresa obrigada ao cadastro deve fazer sua parte, cumprindo essa importante
obrigação.

123. Assim, da mesma forma que as demais situações acima narradas, a
ausência de recolhimento da TCFA também trará prejuízos para a empresa obrigada
a se manter regular no CTF do IBAMA, devendo essa empresa zelar pela sua
regularidade no referido cadastro, cumprindo todas as obrigações exigidas pelas
normas que regulamentam o CTF.

124. Ademais, não é qualquer registro no CTF que demanda o pagamento
de TCFA. Portanto, ainda que se adote esse argumento como legítimo, tal argumento
não se prestaria para afastar todas as situações de exigência de regular inscrição no
CTFnas licitações sustentáveis.

IV - CONCLUSÃO

125. Desse modo, ante tudo o que foi exposto acima, conclui-se:

a) Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por
vezes como especificação técnica do objeto; por vezes como obrigação
da contratada; e por vezes como requisitos de habilitação técnica ou
jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no
fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do
caráter competitivo do certame;

b) Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta
(critérios e práticas de sustentabilidade exigidos como especificação
técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos de
habilitação;

c) O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da qU/SP orienta
quando se deve exigir a inscrição e regularidade no CTF do IBAMA
como critério de aceitabilidade da proposta ou como requisito de
habilitação;

c.1) Será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando
for exigido registro no Cadastro Técnico Federal - CTFdo fabricante do
produto a ser adquirido ou utilizado na prestação de serviço contratado
pela Administração e quem participa da licitação não é o fabricante em
si, mas sim revendedores, distribuidores, comerciantes em geral ou
p,e>tado,e,de ,",viço, que ,e utin,amde»e, piOduto,.o, qu~
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não desempenharem diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras
de recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro
Técnico Federal - CTF do IBAMA;

c.2) Será exigido como requisito de habilitação quando o licitante
desempenha diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de
recursos ambientais, de modo que deverá obrigatoriamente estar
registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA;

d) Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas
neste parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal e
moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade
socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal,
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido,
quando a Lei nº 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim
o exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução
Normativa nº 6, de 15 de março de 2013). sob pena de não aceitação
da proposta ou inabilitação da licitante, conforme o caso;

e) Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da
Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666, de
1993);

f) A afirmação de que os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações
e Contratos enumeram um rol exaustivo de documentos que poderão
ser exigidos na etapa de habilitação das candidatas à contratação não
é de todo correta. Pelo menos dois dos dispositivos citados dão
abertura para inclusão de diversos documentos e comprovações, desde
que essas exigências sejam previstas em lei especial, tenham
pertinência com a contratação a ser realizada e não frustrem
desarrazoada mente a isonomia e o caráter competitivo do certame. Os
dispositivos são o art. 30, IV e o art. 28, V, da Lei nº 8.666, de 1993;

g) Foram rechaçados todos os argumentos conhecidos contrários à
exigência, consoante fatos e fundamentos expostos neste parecer.

de de 2014.

De acordo, na forma da unanimidade consolidada no decorrer dos trabalhos (Portaria
PGF nº 98, de 26 de fevereiro de 2013).

Bráulio Gomes Mendes Diniz
Procurador Federal
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se extrai a Conclusão que segue.
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA

CÃMARA PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU N &k/2014

I. OS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILlDADE SOCIOAMBIENTAIS SERÃO
EXIGIDOS POR VEZES COMO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO; POR VEZES
COMO OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA; E POR VEZES COMO REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO TÉCNICA OU JURíDICA, SEJA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/qBRAS
CONTRATADOS OU NO FORNECIMENTO DE BENS, DEVENDO TER COMO PRINCIPIO A
PRESERVAÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME;

11. NÃO SE PODE CONFUNDIR CRITÉRIOS DE ACEITABILlDADE DA PROPOSTA
(CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILlDADE EXIGIDOS COMO ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA DO OBJETO OU COMO OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA) COM REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO (TÉCNICA OU JURíDICA);

111.O GUIA PRÁTICO DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS DA qU/SP ORIENTA QUANDO SE
DEVE EXIGIR O REGISTRO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA,
ACOMPANHADO DO RESPECTIVO CERTIFICADO DE REGULARIDADE VÁLIDO, COMO
CRITÉRIO DE ACEITABILlDADE DA PROPOSTA OU COMO REQUISITO DE
HABILITAÇÃO;

IV. SERÁ EXIGIDO COMO CRITÉRIO DE ACEITABILlDADE DA PROPOSTA QUANDO FOR
EXIGIDO REGISTRO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - CTF DO FABRICANTE DO
PRODUTO A SER ADQUIRIDO OU UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO E QUEM PARTICIPA DA LICITAÇÃO NÃO É O
FABRICANTE EM SI, MAS SIM REVENDEDORES, DISTRIBUIDORES, COMERCIANTES EM
GERAL OU PRESTADORES DE SERViÇOS QUE SE UTILIZAM DESSES PRODUTOS, OS
QUAIS, POR NÃO DESEMPENHAREM DIRETAMENTE ATIVIDADES POLUIDORAS OU
UTILlZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, NÃO SÃO OBRIGADOS A REGISTRAR-SE
NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - CTF DO IBAMA;

V. SERÁ EXIGIDO COMO REQUISITO DE HABILITAÇÃO QUANDO O LICITANTE
DESEMPENHA DIRETAMENTE AS ATIVIDADES POLUIDORAS OU UTILlZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS, DE MODO QUE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ESTAR
REGISTRADO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - CTF DO IBAMA;

VI. DIANTE DE TODAS AS NORMAS DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE ATUALMENTE EM
VIGOR, A ADMINISTRAÇÃO TEM A PRERROGATIVA E O DEVER LEGAL E MORAL DE
EXIGIR NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILlDADE
SOCIOAMBIENTAL, ENTRE ELES O REGISTRO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL,
ACOMPANHADO DO RESPECTIVO CERTIFICADO DE REGULARIDADE VÁLIDO,
QUANDO A LEI Nº 6.938, DE 1981 E A REGULAMENTAÇÃO PELO IBAMA ASSIM O
EXIGEM (ATUALMENTE O TEMA É REGULAMENTADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 6, DE 15 DE MARÇO DE 2013). SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA OU
INABILITAÇÃO DA LICITANTE, CONFORME O CASO;

VII. PORTANTO, A EXIGÊNCIA É LEGAL E NÃO VIOLA OS ARTIGOS 27 A 31 DA LEI
GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 8.666, DE 1993);

VIII. A AFIRMAÇÃO DE QUE OS ARTIGOS 27 A 31 DA LEI GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ENUMERAM UM ROL EXAUSTIVO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER
EXIGIDOS NA ETAPA DE HABILITAÇÃO DAS CANDIDATAS Á CONTRATAÇÃO NÃO É DE
TODO CORRETA. PELO MENOS DOIS DOS DISPOSITIVOS CITADOS DÃO ABERTURA
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PARA INCLUSÃO DE DIVERSOS DOCUMENTOS E COMPROVAÇÕES, DESDE QUE
ESSAS EXIGÊNCIAS SEJAM PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, TENHAM PERTINÊNCIA COM
A CONTRATAÇÃO A SER REALIZADA E NÃO FRUSTREM DESARRAZOADAMENTE A
ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. OS DISPOSITIVOS SÃO O ART.
3D, IV E O ART. 28, V, DA LEI Nº 8.666, DE 1993. OU SEJA, NÃO PODE O EDITAL
INOVAR NOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, QUANDO ESSA EXIGÊNCIA NÃO
ENCONTRAR SUPORTE EM LEI;
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O QUE É 

SUSTENTABILIDADE 

 Convivência respeitosa entre meio 
ambiente e seres humanos.  

 Podemos nos desenvolver, 
consumir, descartar, com o menor 
prejuízo ao meio ambiente. 

 A sustentabilidade é interesse 
público a ser protegido pelo 
Estado.  



O QUE É UMA LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL? 

 • Licitação – conceito tradicional 
 – (procedimento administrativo pelo qual um 

ente público, visando selecionar a proposta mais 
vantajosa para um contrato de seu interesse, 
abre a todos os interessados a possibilidade de 
apresentar propostas) 

 + 
 • Desenvolvimento sustentável 
 Desenvolvimento que satisfaça às necessidades 

presentes, sem comprometer a capacidade das 
gerações futuras .Equilíbrio entre os fatores 

 – Sociais 
 – Ambientais 
 – Econômicos 



RELEVÂNCIA DAS 

LICITAÇÃOES 

SUSTENTÁVEIS 

 Licitações e contratações públicas: oportunidade 
significativa para a implementação de medidas 
de defesa ao meio ambiente. 

  Exigência, dirigida ao particular, de parâmetros 

mínimos de sustentabilidade ambiental 

na fabricação de seus produtos ou na prestação 
de seus serviços. 

 Contribuição ao atendimento do interesse 
público do momento: a proteção ao meio 
ambiente equilibrado.  

 



FUNDAMENTOS JURÍDICOS DAS LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS 

A viabilidade jurídica da inserção de 
critérios ambientais nas contratações 
públicas fundamenta-se em três 
elementos: 

1. Compromissos internacionais assumidos pelo 
Estado Brasileiro em favor do desenvolvimento 
e consumo sustentáveis. 

2. Constituição Federal. 

3. Legislação Federal. 

 

 



PAPEL DO GUIA PRÁTICO 

DE LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS DO NAJ/SP 

 Contribuição jurídica de um órgão integrante da 
Administração Pública na implementação da 
sustentabilidade, da preservação do meio-
ambiente. 

 Não extrapola as análises e a expertise das outras 
áreas técnicas. 

 Não substitui o poder decisório do gestor. 

 Alerta para a existência das normas ambientais e 
mostra em que momento, no procedimento 
licitatório, podem-se inserir exigências de ordem 
ambiental. 

  



PAPEL DO GUIA PRÁTICO 

DE LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS DO NAJ/SP 

 Ajudar o gestor  a pensar e a agir 
sustentavelmente. 

  Primeiro passo para começarmos a 
internalizar a cultura da 
sustentabilidade. 

 Manuseio simples e auto-
explicativo. 

 Não exaustivo.  
 



PAPEL DO GUIA PRÁTICO 

DE LICITAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS DO NAJ/SP 

 Quem decide é o gestor. 

 A decisão de comprar um produto com 
determinadas especificações ambientais, 
em detrimento de outros disponíveis no 
mercado, deve vir pautada em 
justificativa, a ser elaborada com o auxílio 
de profissionais especializados. 

 Justificativa/ - obrigatória  

 Ex.: computador verde. 
 
 



JUSTIFICATIVA JURÍDICA – 

CARÁTER VINCULANTE DAS 

NORMAS AMBIENTAIS 
 Presentes no guia: normas jurídicas que já estão 

em vigor. 

 Efeito vinculante.  

 Dever de todo o agente público obedecer às leis.  

 Deveres funcionais passíveis de sanções em 
caso de descumprimento das leis ambientais 

 Art. 21, CP: “O desconhecimento da lei é 
inescusável. “ 

  Art. 116, Lei 8.112/90: São deveres do servidor:  

         III - observar as normas legais e 
regulamentares;  

 



SANÇÕES AO GESTOR 

PÚBLICO PELA OMISSÃO 

 Art. 124 da Lei 8.112/90: “A responsabilidade 
civil-administrativa resulta de ato omissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função.” 

 Art. 127.  ”São penalidades disciplinares:  
         I - advertência;  
         II - suspensão;  
         III - demissão;  
         IV - cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade;  
         V - destituição de cargo em comissão;  
         VI - destituição de função comissionada.”  

 



PARECER 27/2009 TCE/RS 
PROCESSO Nº 8854-0200/09-7 

 
 “O Tribunal de Contas, por estar vinculado aos 

dispositivos constitucionais que tutelam o direito 
fundamental ao meio ambiente equilibrado, tem o 
dever de realizar esse direito e, mais ainda, tem a 
tarefa de maximizar sua eficácia, e dentre os 
instrumentos que dispõe está a implementação de 
licitações sustentáveis. Não se pode deixar de 
referir que este Tribunal de Contas, no âmbito de 
suas atividades finalísticas, já inseriu a variável 
ambiental nos seus procedimentos fiscalizatórios. 
Isto, tanto incluindo itens a auditar nas auditorias 
ordinárias, como iniciando auditorias operacionais 
de cunho ambiental e tendo produzido um manual 
de auditoria ambiental para orientação destas 
atividades”. 



JURISPRUDÊNCIA TCU 
 Representação 031.861/2008-0 

 PREGÃO PRESENCIAL. FALHA NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL ESPECÍFICA. OITIVA 
PRÉVIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 A existência de órgãos fiscalizadores do meio ambiente não 
exime a Administração de atentar para aspectos que envolvam 
o atendimento de requisitos previstos em lei especial, nos 
termos do art. 28, V e 30, IV, da lei 8.666/93. 

 Rel. Min. Sherman Cavalcanti 



DECRETO 7.153/2010 

DEFESA DOS  AGENTES 

PÚBLICOS PELA AGU 

 Art. 1o  A Advocacia-Geral da União 
exercerá a representação e a defesa 
extrajudicial dos órgãos e entidades da 
administração federal perante o 
Tribunal de Contas da União, nos 
processos em que houver interesse da 
União, declarado expressamente pelo 
Advogado-Geral da União, sem prejuízo 
do exercício do direito de defesa por 
parte dos agentes públicos sujeitos à 
sua jurisdição.  



DECRETO 7.153/2010 

DEFESA DOS  AGENTES 

PÚBLICOS PELA AGU 

 § 3o  A defesa dos gestores pela Advocacia-
Geral da União, perante o Tribunal de Contas 
da União, dar-se-á na ocorrência de: 

 I - atos praticados no exercício de suas 
atribuições constitucionais, legais ou 
regulamentares, no interesse público, 
especialmente da União e de suas entidades 
da administração indireta; e 

 II - atos praticados em observância dos 
princípios elencados no caput do art. 37 da 
Constituição.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm%23art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm%23art37


ONDE INSERIR  

AS EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

 

 Especificação do objeto respeitando as 
exigências de ordem ambiental, desde que 
justificadas tecnicamente, excluem  eventual 
alegação de restrição injustificada. 

 Requisitos de habilitação – as exigências de 
caráter socioambiental na licitação como 
requisitos de habilitação encontram 
respaldo nos artigos 28, V e 30, inciso IV – 
Lei 8.666/93. 

 Nas obrigações da contratada. 

 



ONDE INSERIR AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

 NA AQUISIÇÃO DE AGROTÓXICOS: 

 1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 
descrição ou especificação técnica do produto: 

 “Só será admitida a oferta de agrotóxicos, seus 
componentes e afins que estejam previamente 
registrados no órgão federal competente, de 
acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis pelos setores da saúde, do 
meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 
3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso 
XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e 
legislação correlata.” 



ONDE INSERIR AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE? 
 2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da 

proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade 
e do cumprimento das especificações do objeto: 

 “x) O Pregoeiro solicitará ao licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar que 
apresente ou envie imediatamente, sob pena de 
não-aceitação da proposta, o documento 
comprobatório do registro do agrotóxico, seus 
componentes e afins no órgão federal competente, 
de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis pelos setores da saúde, do 
meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º 
da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 
8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e 
legislação correlata. 

 



ONDE INSERIR AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE? 
 EM QUALQUER CASO  ENVOLVENDO 

AGROTÓXICOS : 

 1) Inserir no EDITAL - item de habilitação 
jurídica da empresa: 

 “x) Para o exercício de atividade que envolva 
produção, comercialização ou aplicação de 
agrotóxicos e afins: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município, nos termos do artigo 4° da Lei 
n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLI, e 37 
a 42, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação 
correlata. 

 



ONDE INSERIR AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE? 
 2) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA e na 

MINUTA DE CONTRATO - item de obrigações da 
contratada: 

 “As embalagens vazias e respectivas tampas dos 
agrotóxicos e afins deverão ser recolhidas pela 
contratada e devolvidas aos estabelecimentos 
comerciais em que foram adquiridas, observadas 
as instruções constantes dos rótulos e das bulas, 
ou a qualquer posto de recebimento ou centro de 
recolhimento licenciado por órgão ambiental 
competente e credenciado por estabelecimento 
comercial, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 53 do 
Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação 
correlata.” 



ONDE INSERIR AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE 

SUSTENTABILIDADE?   

 Obs.: O NAJ/SP tem inserido em seus 
modelos como condição de participação em 
obras, a não condenação a pena restritiva de 
direitos contida no art. 72, da Lei 9.605/98. 

 Lei n 9.605/98: Art. 72.  As infrações 
administrativas são punidas com as seguintes 
sanções: 

 §  8º.   As sanções restritivas de direito 
são:   

 V -  proibição de contratar com a 
Administração Pública, pelo período de até 
três anos. 

  



PRÁTICA SUSTENTÁVEL 

COMEÇA COM PEQUENAS 

AÇÕES. 

 

 Compra de papel reciclado. 

 Questão polêmica. 

 Hoje: a justificativa tem que ser pela 
não aquisição do papel reciclado.  

 Fundamentos: LEI 12.305/2010 e IN 
SLTI 01/2010 

  



LEI 12.305, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2010 – PNRS 

 

Art. 7o  São objetivos da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos:  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações 
governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem 
critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente 
sustentáveis; 

 
 



Instrução Normativa SLTI 

n 01/2010 

 Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens e serviços ou 
obras pela Administração Pública Federal:  

 Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
quando da aquisição de bens, poderão exigir os 
seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental: 

 I - que os bens sejam constituídos, no todo ou 
em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 
e 15448-2. 



PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS EDITAL Nº14/2009 

 

 ÓRGÃO: SECRETARIA-GERAL DA ADVOCACIA-
GERAL DA UNIÃO 

  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATEIRAL DE 
CONSUMO DIVERSO 

 ITEM 20: Papel tamanho A4, medindo 210 x 297 
mm, 75g/m², sem timbre, RECICLADO, cor 
característica do papel reciclado, apropriado para 
utilização em máquina copiadora, impressora laser 
e jato de tinta, com embalagem térmica que o 
proteja da ação da umidade do calor, com telefone 
0800 de informação no Brasil e certificação ISO 
9001 inscritos na embalagem. Resma com 500 
folhas.   

 



O GUIA PRÁTICO NA 

PRÁTICA 

 Localização:  

 site do NAJ/SP: WWW.agu.gov.br/najsp 

 site do MPOG sobre contratações públicas 
sustentáveis: 
http://cpsustentaveis.planejamento.gov.br/ 

 buscar  em “iniciativas sustentáveis” 

 

http://www.agu.gov.br/najsp
http://cpsustentaveis.planejamento.gov.br/


CONSULTANDO O GUIA 

 Alguns exemplos: 

 2 – Detergentes: objeto específico (lavanderia de 
hospitais) ou como integrante de uma licitação 
para prestação de serviços de limpeza. 

 Obs.: Cadastro Técnico Federal – IBAMA: registro 
do fabricante ou do comerciante de atividade 
potencialmente poluidora: processo de fabricação 
ou comercialização de um produto, em razão de 
seu impacto ambiental (atividade potencialmente 
poluidora ou utilizadora de recursos ambientais), 
está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão 
competente. 

 



CONSULTANDO O GUIA 

 Aquisição/locação de automóveis:  

 Substâncias que destroem a camada de ozônio – unidade 
de ar-condicionado automotivo; 

 ruído 

 óleo lubrificante (logística reversa) 

 Pneus(logística reversa) 

 limites máximos de emissão de poluentes no 
escapamento - PROCONVE. 

 bi-combustível: (Lei n 9.660/98, art. 1º: Dispõe sobre a 
substituição gradual da frota oficial de veículos e dá 
outras providências). 

 “Art. 1o Qualquer aquisição ou substituição de veículos 
leves para compor a frota oficial, ou locação de veículos 
de propriedade de terceiros para uso oficial somente 
poderá ser realizada por unidades movidas a 
combustíveis renováveis.” 



O GUIA PRÁTICO DO NAJ/SP 

FAZENDO ESCOLA.... 

 Nota Técnica Eletronorte: GSS 002/2010 – de 
22/11/2020 

 Órgão Expedidor: Assessoria de sustentabilidade 
empresarial e ações de  responsabilidade social 

 “Define os critérios de sustentabilidade nas 
licitações e contratações a serem realizadas pela 
Eletronorte. 

 (...) 



O GUIA PRÁTICO DO 

NAJ/SP ESTÁ FAZENDO 

ESCOLA 

 
 1.10. A necessidade de se interpor 

procedimentos ambientalmente sustentáveis na 
aquisição de bens ou contratação de serviços 
pela Eletrobrás Eletronorte, e que assegurem 
condições de equilíbrio e economia ambiental, 
não gerando passivos ambientais e atendendo o 
sistema de gestão ambiental no levantamento 
dos requisitos ambientais nas aquisições. 

 1.11 a aprovação pela Diretoria Executiva da 
Eletrobras, em 29/9/2010, da Política de 
Sustentabilidade de suas compras. 

 2 Para atendimento do disposto no item 1, as 
áreas requisitantes poderão utilizar como 
parâmetro as seguintes especificações: 



 

O GUIA PRÁTICO DO 

NAJ/SP ESTÁ FAZENDO 

ESCOLA 

 
 2.1 O catálogo sustentável contido no Portal do 

Governo Federal – Comprasnet/ 
cpsustentaveis.planejamento.gov.br(...); 

  2.2 O Guia Prático de Licitações sustentáveis, 
contido no portal do Núcleo de Assessoramento 
Jurídico no Estado de São Paulo – da Advocacia 
Geral da União, no link “Guia Prático de 
Licitações 
SustentáveisHTTP://www.agu.gov.br/sistemas/si
te/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_si
te=777 

 

http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/TemplateTexto.aspx?idConteud=138067&id_site=777


 Muito obrigada, 

 

                       Viviane Vieira da Silva 

Viviane.silva@agu.gov.br 

Tel. 11 – 3506- 2100 

 

 

 

mailto:Viviane.silva@agu.gov.br


Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013 (Federal) 

Data D.O.: 11/04/2013 

O Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º, Parágrafo único, do Decreto nº 6.099, de 26 de 

abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 

27 de abril de 2007, e art. 5º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341, de 31 

de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente, e 

  

Considerando as disposições do art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e suas 

alterações, que instituiu o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

  

Considerando os arts. 58, 63 e 98 do ANEXO I da Portaria GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011; 

  

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o escopo de serviços prestados pelo Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

  

Considerando o processo administrativo nº 02001.007590/2012-69, que dispõe sobre a revisão 

normativa do Cadastro Técnico Federal - CTF, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Regulamentar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, nos termos desta Instrução Normativa. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 2º. Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por: 

  

I - atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no 

Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de normas específicas, 

estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais; 

  



II - Comprovante de Inscrição no CTF/APP: certidão emitida pelo sistema que demonstra a inscrição 

cadastral; 

  

III - Certificado de Regularidade: certidão que atesta a conformidade dos dados da pessoa inscrita 

para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades 

desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio dos sistemas vinculados ao CTF/APP, 

salvo impeditivo nos termos do Anexo II; 

  

IV - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF/APP: o cadastro que contém o registro das pessoas físicas e jurídicas que, em âmbito 

nacional, desenvolvem atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, 

conforme art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981; 

  

V - enquadramento de atividade: identificação de correspondência entre a atividade exercida pela 

pessoa inscrita e as respectivas categorias e descrições de atividades sujeitas a registro no CTF/APP, 

nos termos do Anexo I; 

  

VI - categoria: grupamento que reúne uma série de descrições de atividades congêneres; 

  

VII - descrição: especificação de cada atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos 

ambientais, agrupada por categoria, nos termos do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e do Anexo 

I; 

  

VIII - estabelecimento: o local, privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de 

terceiro, onde a pessoa exerce, em caráter temporário ou permanente, atividade potencialmente 

poluidora e utilizadora de recursos ambientais; 

  

IX - inscrição: ato de inscrever-se no CTF/APP decorrente de obrigação legal da pessoa física e jurídica 

que exerça atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais; 

  

X - pessoa inscrita: pessoa física ou jurídica registrada no CTF/APP; 

  

XI - responsável legal: é o representante direto de pessoa jurídica, com legitimidade para representá-

la; 

  



XII - declarante: a pessoa que recebeu a atribuição, por parte do responsável legal, para 

preenchimento e operação do CTF/APP, por vínculo contratual; 

  

XIII - preposto: a pessoa física ou jurídica, com mandato público ou privado, de representação de 

poderes da pessoa inscrita; 

  

XIV - usuário interno: servidor da Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, 

usuário dos dados do CTF/APP; 

  

XV - usuário externo: administrado inscrito no CTF/APP; 

  

XVI - auditagem: procedimento que pode resultar na alteração de ofício de dados declarados, 

consistente na verificação de eventuais não-conformidades de registros existentes no CTF/APP, a partir 

da comparação com bases de dados dos demais sistemas do Ibama e de outras instituições públicas, 

ou mediante documentação e vistorias in loco; e 

  

XVII - tipo de porte: qualificação da pessoa jurídica, quanto à finalidade econômica da organização. 

  

Art. 3º. Para fins de aplicação do art. 17-P, da Lei nº 6.938, de 1981, a unidade da Federação 

poderá utilizar os serviços de sistema e dados do CTF/APP na constituição do seu respectivo Cadastro 

Técnico Estadual instituído por legislação estadual específica. 

  

Parágrafo único. A utilização de serviços do CTF/APP, a que se refere o caput, será objeto de Acordo 

de Cooperação Técnica, assegurado o compartilhamento de dados e informações ambientais de 

interesse recíproco dos acordantes, nos termos das normas e procedimentos da Política de Segurança 

da Informação, Informática e Comunicações do Ibama - Posic. 

  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

  

Art. 4º. Compete ao Ibama, por intermédio de seu Presidente: 

  

I - aprovar e aditar os Acordos de Cooperação Técnica referentes ao CTF/APP, com órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, distrital e estadual; 

  



II - propor, junto ao Ministério do Meio Ambiente, a criação de mecanismos, fóruns, câmaras técnicas 

e instâncias de harmonização técnico normativa do CTF/APP, na implementação do art. 3º desta 

Instrução Normativa; e 

  

III - aprovar a criação, alteração e exclusão de categorias e descrições de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais no CTF/APP, observando-se padrões e critérios 

tecnicamente definidos, visando: 

  

a) ao cumprimento de convenções e acordos internacionais recepcionados no ordenamento jurídico 

brasileiro; 

  

b) ao cumprimento de normativas das instituições de gestão e controle ambientais; e 

  

c) manter atualizada a listagem do Anexo I, em razão de mudanças e inovações de processos 

tecnológicos associados às atividades potencialmente poluidoras e à utilização de recursos ambientais. 

  

Parágrafo único. Novas descrições que se refiram a atividades sujeitas à Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - TCFA e à entrega do relatório anual do § 1º do art. 17-C da Lei nº 6.938, de 

1981, serão vinculadas às respectivas categorias e descrições do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 

1981, nos termos do art. 33. 

  

Art. 5º. Compete à Diretoria de Qualidade Ambiental: 

  

I - o gerenciamento do CTF/APP; e 

  

II - aprovar os procedimentos decorrentes desta Instrução Normativa, como Normas de Execução, 

Manuais e outros documentos de padronização. 

  

Parágrafo único. Na hipótese do art. 4º, inciso III, a respectiva Norma de Execução estabelecerá os 

procedimentos de adequação dos registros já constantes no CTF/APP, quando pertinente. 

  

Art. 6º. Compete à Coordenação Geral de Gestão da Qualidade Ambiental disponibilizar os meios para 

a consecução das competências no âmbito da Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e 

Prognósticos - COAQP. 

  



Art. 7º. Compete à Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognósticos - COAQP: 

  

I - promover a implementação dos Acordos de Cooperação Técnica referentes ao CTF/APP, junto às 

Unidades da Federação e às instituições federais; 

  

II - propor revisões normativas referentes ao CTF/APP; 

  

III - requerer, analisar o desenvolvimento e homologar artefatos de programação computacional, 

referentes à estrutura e aos serviços prestados pelo CTF/APP; 

  

IV - analisar demandas e propor a criação, alteração e exclusão de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais no sistema do CTF/APP, assegurada a integralidade 

das categorias e descrições do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981; 

  

V - emitir Notas Técnicas de uniformização de enquadramento de atividades; 

  

VI - propor os procedimentos administrativos relativos ao cadastramento de ofício, ao enquadramento 

de atividade potencialmente poluidora e de enquadramento de porte; 

  

VII - analisar as demandas técnico normativas das Superintendências e dos gestores dos serviços 

vinculados ao CTF/APP, de acordo com as competências previstas no Regimento Interno do Ibama; e 

  

VIII - controlar o acesso de servidores públicos responsáveis pelo registro, auditagem e consulta de 

atos cadastrais no CTF/APP, de acordo com as competências previstas no Regimento Interno do 

Ibama. 

  

§ 1º Sob requerimento junto à COAQP, será disponibilizada consulta ao CTF/APP ao órgão da 

Administração interessado na habilitação dos respectivos servidores. 

  

§ 2º Usuários internos da Administração Distrital ou Estadual, no âmbito dos respectivos Acordos de 

Cooperação Técnica, poderão realizar atos cadastrais da Administração previstos no art. 11, sob 

requerimento aprovado pela COAQP e na forma de regulamento a ser proposto pela COAQP e pelos 

Setores de Cadastro das Superintendências do Ibama. 

  



§ 3º Para fins de aplicação do § 1º, consideram-se interessados os destinatários do Decreto nº 7.746, 

de 5 de junho de 2012, bem como Agências Reguladoras, conselhos de fiscalização de profissionais 

liberais e órgãos de arrecadação e de meio ambiente em qualquer nível da Administração. 

  

Art. 8º. Compete às Superintendências, no âmbito de suas respectivas jurisdições: 

  

I - acompanhar a execução de Acordos de Cooperação Técnica referentes ao CTF/APP; 

  

II - propor junto ao Ibama a criação de mecanismos, fóruns, câmaras técnicas e instâncias de 

harmonização técnico-normativa do CTF/APP; e 

  

III - executar normas e procedimentos de uniformização decorrentes desta Instrução Normativa. 

  

Art. 9º. Compete aos Setores de Cadastro, no âmbito das Superintendências: 

  

I - analisar solicitações de usuários externos referentes ao CTF/APP, conforme orientações emanadas 

da Diretoria de Qualidade Ambiental; 

  

II - proceder o registro dos atos cadastrais da Administração, exceto a modificação dos dados de 

porte; 

  

III - realizar auditagem, de ofício ou no interesse da pessoa inscrita, dos dados do CTF/APP; 

  

IV - comunicar ao setor competente, para apuração, a ocorrência de infrações administrativas e 

fiscais, nos termos das normativas vigentes, bem como aos Setores de Arrecadação a identificação de 

não conformidade de declaração de porte; 

  

V - habilitar os demais servidores da respectiva Superintendência e os servidores das demais Unidades 

do Ibama no Estado, como usuários internos do CTF/APP, conforme regras emanadas da Diretoria de 

Qualidade Ambiental; e 

  

VI - emitir notificações administrativas, concernentes às atividades de auditagem do CTF/APP. 

  

§ 1º Caberá aos Setores de Cadastro e, supletivamente, à COAQP, efetuar o cadastramento de ofício. 



  

§ 2º A habilitação de servidor como usuário interno do CTF/APP implica em declaração expressa e sob 

as penas da Lei, por parte daquele, da inexistência de impeditivo legal advindo de habilitação anterior 

como usuário externo do CTF/APP, especialmente quanto às vedações da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e alterações. 

  

§ 3º Aplica-se o parágrafo anterior aos servidores de outros entes públicos para os quais seja 

concedida a habilitação de usuário interno do CTF/APP. 

  

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DOS ATOS CADASTRAIS 

  

Art. 10º. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada 

ou cumulativamente: 

  

I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do art. 

2º, inciso I; 

  

II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio 

ambiente; 

  

III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

  

Parágrafo único. A inscrição no CTF/APP de pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem as atividades 

mencionadas no caput é condição técnica obrigatória para o acesso aos serviços do Ibama por meio da 

Internet, incluindo autorizações, licenças, declarações, entrega de relatórios e similares. 

  

Art. 11º. São atos cadastrais do CTF/APP: 

  

I - a inscrição; 

  

II - a modificação dos dados de identificação, de atividades e de porte; e 

  

III - a modificação da situação cadastral da pessoa inscrita. 



  

Parágrafo único. Os Setores de Arrecadação, no âmbito das Superintendências do Ibama, realizarão as 

atualizações de porte, quando devidas, nos sistemas corporativos do Ibama. 

  

Art. 12º. Quando exigível e na forma de Instruções Normativas do Ibama, a inscrição no CTF/APP não 

desobriga a pessoa inscrita: 

  

I - da inscrição no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, nos termos do art. 

17, inciso I, da Lei nº 6.938, de 1981; 

  

II - da entrega de relatórios anuais, nos termos do art. 17-C, § 1º, da Lei nº 6.938, de 1981; 

  

III - do cumprimento de obrigações tributárias, principais e acessórias, nos termos do art. 17-I, da Lei 

nº 6.938, de 1981; 

  

IV - da inscrição em outros cadastros, de declarações e relatórios previstos em legislação ambiental 

específica. 

  

Art. 13º. A inscrição das pessoas obrigadas ao CTF/APP será realizada no sítio do Ibama na Internet. 

  

Art. 14º. A cada pessoa inscrita corresponderá um número de inscrição no CTF/APP. 

  

Parágrafo único. Para as pessoas físicas e jurídicas passíveis de inscrição no CTF/APP e no Cadastro 

Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental haverá apenas um número de inscrição. 

  

Art. 15º. São dados obrigatórios da inscrição no CTF/APP: 

  

I - identificação da pessoa inscrita e do declarante, constando, no mínimo, de: 

  

a) CPF, nome, endereço, data de nascimento e endereço de correio eletrônico da pessoa física; 

  

b) CPF e nome do responsável legal da pessoa jurídica; 

  



c) CNPJ, nome, endereço do estabelecimento e endereço de correio eletrônico da pessoa jurídica. 

  

II - atividades potencialmente poluidoras desenvolvidas; 

  

III - data de início de atividades desenvolvidas; e 

  

IV - no caso de pessoa jurídica, coordenadas geográficas e declaração de porte. 

  

Parágrafo único. Havendo omissão de qualquer dos dados, o registro não será concluído. 

  

Art. 16º. A inscrição de pessoa jurídica no CTF/APP observará: 

  

I - um número de inscrição por CNPJ; 

  

II - a inscrição prévia e regular do respectivo responsável legal e do declarante como pessoa física; 

  

III - a inscrição individualizada do estabelecimento matriz e de cada estabelecimento filial, se houver; 

e 

  

IV - a declaração de todas as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

ambientais desenvolvidas, por inscrição, nos termos do Anexo I. 

  

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e alterações. 

  

Art. 17º. Para fins de comprovação do início da atividade de pessoa jurídica, poderá ser utilizada a 

data da licença ambiental de operação ou documento equivalente, ou ainda: 

  

I - data de abertura do CNPJ na Receita Federal do Brasil; 

  

II - data de abertura de inscrição na Fazenda Estadual; ou 

  



III - data de registro dos documentos relativos à sua constituição na Junta Comercial. 

  

§ 1º A data de efetivo início da atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais 

poderá ser posterior àquela de constituição da pessoa jurídica, desde que devidamente comprovado 

documentalmente. 

  

§ 2º Outros tipos de documentos que permitam comprovar a data de efetivo início de atividade 

poderão ser objeto de análise. 

  

Art. 18º. A pessoa inscrita responde, na forma da lei: 

  

I - pelo respectivo acesso ao CTF/APP; 

  

II - pela guarda e uso da senha e de dados de segurança para acesso aos sistemas do Ibama; 

  

III - pela veracidade das informações declaradas; 

  

IV - pela atualização das informações declaradas; e 

  

V - pelas informações complementares e de regularização advindas da inscrição de ofício, nos termos 

do art. 19. 

  

Parágrafo único. A indicação de preposto para a prática de atos cadastrais junto ao CTF/APP não elide 

a responsabilidade originária da pessoa inscrita. 

  

Art. 19º. O Ibama inscreverá de ofício, no CTF/APP, a pessoa física e jurídica que não proceda à devida 

inscrição, nos termos do art. 10. 

  

Art. 20º. Para os atos cadastrais de ofício, o Ibama poderá consultar outros bancos de dados oficiais. 

  

Art. 21º. A pessoa inscrita poderá modificar sua inscrição no CTF/APP, no que se refere a: 

  

I - alteração de dados de identificação; 



  

II - inclusão, exclusão e retificação de dados de atividade; 

  

III - inclusão, exclusão e retificação de dados de porte; e 

  

IV - alteração da situação cadastral. 

  

Art. 22º. A Administração, de ofício ou no interesse da pessoa inscrita, modificará a inscrição do 

CTF/APP por meio da: 

  

I - alteração de nome, endereço e data de constituição da pessoa inscrita e dados do responsável 

legal; 

  

II - inclusão, exclusão e retificação de dados de atividades; 

  

III - inclusão, exclusão e retificação de dados de porte; e 

  

IV - alteração da situação cadastral da pessoa inscrita. 

  

§ 1º Nos casos em que a pessoa inscrita, por razões técnicas ou outras, tiver que solicitar a 

modificação dos dados do CTF/APP, o requerimento será feito por meio de formulário próprio, 

disponível no sítio eletrônico do Ibama, acompanhado necessariamente dos documentos 

comprobatórios, conforme o tipo de solicitação, sob pena de não conhecimento do pedido. 

  

§ 2º As solicitações de modificação dos dados do CTF/APP, por meio de preposto, serão acompanhadas 

de procuração com discriminação de poderes específicos, prazo de validade não superior a dois anos e, 

no caso de instrumento particular, com firma reconhecida. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS SITUAÇÕES CADASTRAIS 

  

Art. 23º. São situações cadastrais do CTF/APP: 

  



I - Ativo; 

  

II - Encerramento de Atividades; 

  

III - Cadastramento Indevido; 

  

IV - Suspenso para Averiguações; e 

  

V - Cadastramento de Ofício. 

  

Art. 24º. A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Encerramento de Atividades quando a 

pessoa inscrita declarar a data de término de todas as atividades vinculadas à inscrição ou em razão 

de auditagem feita pelo Ibama, mediante documentação comprobatória do efetivo encerramento das 

atividades, nos termos do art. 25. 

  

Art. 25º. Para fins de comprovação do término da atividade de pessoa jurídica, poderá ser utilizada a 

data de: 

  

I - baixa de inscrição de CNPJ na Receita Federal do Brasil; 

  

II - baixa de inscrição na Fazenda Estadual; 

  

III - baixa de registro na Junta Comercial; ou 

  

IV - contrato social alterado e atualizado em decorrência de fusão, incorporação ou cisão, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 

  

Parágrafo único. Outros tipos de documentos que permitam comprovar a data de término da atividade 

poderão ser objeto de análise. 

  

Art. 26º. Para fins de comprovação do término de atividade de pessoa física, poderá ser utilizada a 

data de: 

  



I - óbito; ou 

  

II - outros tipos de documentos que permitam comprovar a data de término das atividades. 

  

Art. 27º. A situação de Encerramento de Atividades, de ofício ou no interesse da pessoa inscrita, não 

desobriga seus responsáveis e sucessores legais das obrigações ambientais e tributárias constituídas 

antes da data de término declarada e, no caso de procedimento de ofício, da data de término auditada. 

  

§ 1º A pessoa inscrita que declarar o encerramento e, posteriormente, reativar as atividades, é 

ambientalmente responsável durante todo o tempo, seja em razão de guarda de equipamentos, 

máquinas e substâncias sujeitas a controle ambiental ou em razão da constatação de danos 

ambientais. 

  

§ 2º Em caso de reativação de atividade prevista no § 1º, será considerada, para efeito de registro e 

entrega de relatórios e demais obrigações, a data de início da atividade declarada no sistema. 

  

§ 3º A Administração, de ofício, poderá modificar e excluir registros de data de início e de término de 

atividades declaradas, quando se constatar, por auditagem, inconsistência de dados. 

  

Art. 28º. Ao encerrar todas as suas atividades no sistema, a pessoa inscrita deverá declarar o 

encerramento da inscrição no CTF/APP. 

  

§ 1º Quando houver pendência de entrega do relatórios anual do § 1º do art. 17-C da Lei nº 6.938, 

de 1981, a pessoa inscrita deverá efetivar a entrega nos prazos regulamentares, antes de declarar o 

encerramento da inscrição no CTF/APP. 

  

§ 2º A pessoa que encerrar atividade no CTF/APP deverá manter em seu poder todos os documentos 

probatórios. 

  

Art. 29º. A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação cadastral de Cadastramento Indevido 

quando a pessoa declara atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, 

apesar de nunca ter realizado tal atividade. 

  

Art. 30º. A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Suspenso para Averiguações quando, de 

ofício ou a pedido de pessoa interessada, se verificarem indícios de irregularidade e de inconsistência 

de dados, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis. 



  

Art. 31º. A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Cadastramento de Ofício quando 

realizado pela Administração. 

  

Parágrafo único. A situação de Cadastramento de Ofício será substituída pela situação de Ativo quando 

a pessoa inscrita regularizar os dados cadastrais nos termos do art. 15. 

  

CAPÍTULO V 

DO ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE 

RECURSOS AMBIENTAIS 

  

Art. 32º. O enquadramento é declarado pela pessoa inscrita no momento do seu cadastramento no 

CTF/APP, sujeito à auditagem do Ibama. 

  

Parágrafo único. Para o enquadramento das atividades por ela exercidas, as pessoas físicas e jurídicas 

utilizarão as Categorias e Descrições do Anexo I. 

  

Art. 33º. Para a implementação do art. 4º, inciso III, o Ibama criará novas categorias e descrições, 

redigidas em conformidade com a norma que motivou a sua criação, e, no que couber, com base na 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

  

§ 1º As categorias e descrições devem referir-se a atividades, e não a pessoas ou objetos. 

  

§ 2º As categorias e descrições devem referir-se, exclusivamente, a atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e obrigadas à inscrição no CTF nos termos do art. 10. 

  

§ 3º Poderão ser criadas novas descrições vinculadas a atividades contidas no Anexo VIII da Lei nº 

6.938, de 1981, para atender a necessidades de melhoria do controle e fiscalização da atividade e da 

visualização das pessoas que a exercem. 

  

§ 4º Na hipótese do § 3º, a nomenclatura da nova atividade será composta da reprodução literal da 

descrição do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, seguida de hífen e do detalhe especificativo, com 

idêntico grau de potencial poluidor. 

  



§ 5º O grau do potencial poluidor e utilizador de recursos ambientais, para as atividades criadas após 

a publicação desta Instrução Normativa e não vinculadas aos Anexos VIII e IX da Lei nº 6.938, de 

1981, será definido mediante análise técnica consubstanciada na norma correspondente. 

  

Art. 34º. As Instruções Normativas de alterações do Anexo I, além de publicadas no Diário Oficial da 

União, serão publicizadas no sítio eletrônico do Ibama e na intranet institucional. 

  

CAPÍTULO VI 

DA DECLARAÇÃO DE PORTE ECONÔMICO 

  

Art. 35º. A pessoa jurídica declarará no CTF/APP um dos seguintes tipos de porte, referente a cada 

ano declarado: 

  

I - com fins lucrativos; 

  

II - entidade pública; 

  

III - sem fins lucrativos - entidade beneficente de assistência social, denominada de filantrópica 

pelaLei nº 6.938, de 1981; ou 

  

IV - sem fins lucrativos - não certificada como entidade beneficente de assistência social. 

  

§ 1º Na hipótese do inciso III e para fins de aplicação do art. 17-F da Lei nº 6.938, de 1981, a 

pessoa jurídica deverá inserir no CTF/APP cópia digital do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social - CEBAS, declarando o número do CEBAS, data de emissão e de validade. 

  

§ 2º As entidades sem fins lucrativos especificadas no inciso IV equiparam-se àquelas com fins 

lucrativos, para declaração de porte. 

  

Art. 36º. A pessoa jurídica especificada nos incisos I e IV do art. 35 deverá declarar o porte econômico 

conforme receita bruta anual, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e, no que couber, do artigo 17-D, da Lei nº 6.938, de 1981, e alterações. 

  

Parágrafo único. Para os anos anteriores à vigência das normas mencionadas no caput, o porte será 

declarado conforme a legislação vigente à época. 



  

CAPÍTULO VII 

DAS CERTIDÕES DO CTF/APP 

  

Art. 37º. A existência de Comprovante de Inscrição ativo certifica a condição de pessoa inscrita no 

CTF/APP, havendo declaração de dados nos termos do art. 15. 

  

Art. 38º. A emissão do Certificado de Regularidade certifica que os dados da pessoa inscrita estão em 

conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as 

atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio dos sistemas vinculados ao 

CTF/APP. 

  

§ 1º O Certificado de Regularidade poderá certificar outros dados declarados por força de normativas 

ambientais específicas e do exercício de controle pelas instituições ambientais. 

  

§ 2º O Certificado de Regularidade terá validade de três meses, a contar da data de sua emissão e 

conterá o número do cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as atividades declaradas que 

estão ativas, a data de emissão, a data de validade e chave de identificação eletrônica. 

  

Art. 39º. A emissão de Certificado de Regularidade dependerá de Comprovante de Inscrição ativo e de 

não haver outros impeditivos por descumprimento de obrigações cadastrais e prestação de 

informações ambientais previstas em Leis, Resoluções do CONAMA, Portarias e Instruções Normativas 

do IBAMA e nos termos do Anexo II. 

  

Parágrafo único. A prestação de serviços pelo IBAMA às pessoas físicas e jurídicas, quanto à emissão 

de licenças, autorizações, registros e outros similares, fica condicionada à verificação de regularidade 

de que trata o caput desse artigo. 

  

Art. 40º. A pessoa inscrita deverá emitir novo Comprovante de Inscrição, sob cancelamento do 

anterior, nas modificações previstas nos incisos de I a III do art. 21. 

  

Art. 41º. As certidões emitidas pelo CTF/APP não desobrigam a pessoa inscrita de obter licenças, 

autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, 

estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

  

CAPÍTULO VIII 



DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS VINCULADOS 

  

Art. 42º. Serão instruídas em processo apenas as solicitações de alteração de dados cadastrais que 

atenderem o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 22. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento de solicitação de pessoa inscrita, diretamente ou por 

meio de prepostos e sucessores legais, o interessado será notificado sob prazo de vinte dias para 

impugnação do indeferimento. 

  

Art. 43º. A motivação do indeferimento poderá consistir em declaração de concordância com 

fundamentos de anteriores normas, resoluções e pareceres técnicos, Notas Técnicas da Diretoria de 

Qualidade Ambiental, decisões administrativas, Orientações Jurídicas Normativas da PFE/Ibama e 

decisões judiciais, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

  

Art. 44º. As pessoas físicas e jurídicas obrigadas à inscrição no CTF/APP que não efetuarem seu 

registro estarão sujeitas às sanções previstas no art. 76 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 

2008, sem prejuízo de sanções cabíveis de ordem tributária. 

  

Art. 45º. Independente de situação cadastral, a pessoa inscrita, diretamente ou por meio de prepostos 

e sucessores legais, estará sujeita à aplicação de sanção referente às condutas descritas no art. 82 

do Decreto nº 6.514, de 2008. 

  

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

  

Art. 46º. A partir de 1º de julho de 2013, as pessoas inscritas no CTF/APP deverão realizar o 

recadastramento obrigatório, atualizando e confirmando os dados cadastrais, nos termos do art. 15 e 

nos seguintes prazos: 

  

I - até 30 de setembro de 2013: todas as pessoas inscritas usuárias do sistema Documento de Origem 

Florestal - DOF e as pessoas jurídicas de porte grande, bem como suas respectivas pessoas físicas 

inscritas como responsável legal (dirigente); 

  

II - até 31 de dezembro de 2013: as pessoas jurídicas de porte médio e as entidades sem fins 

lucrativos não filantrópicas, bem como suas respectivas pessoas físicas inscritas como responsável 

legal (dirigente); 



  

III - até 28 de fevereiro de 2014: as pessoas jurídicas de porte pequeno, microempresas, entidades 

públicas e entidades sem fins lucrativos filantrópicas, bem como suas respectivas pessoas físicas 

inscritas como responsável legal (dirigente); e 

  

IV - até 31 de dezembro de 2013: as pessoas físicas inscritas que não se enquadram na condição de 

responsável legal (dirigente) de pessoa jurídica. 

  

§ 1º As pessoas inscritas que não atenderem aos prazos estabelecidos neste artigo, terão a situação 

cadastral alterada para Suspenso para Averiguações, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

decorrentes de auditagem. 

  

§ 2º Considera-se o porte referido nos incisos I e II aquele declarado para o exercício de 2012. 

  

§ 3º Considera-se o porte referido no inciso III aquele declarado para o exercício de 2013. 

  

§ 4º As pessoas jurídicas que, na data de publicação desta Instrução Normativa, não tenham 

procedido à declaração de porte sujeitam-se a impeditivo de emissão de Certificado de Regularidade, 

bem como à alteração da situação cadastral para Suspenso para Averiguações no prazo limite do 

inciso II, independente do porte efetivo a ser declarado. 

  

§ 5º Na hipótese de pessoa inscrita que venha fazer o acesso ao CTF/APP por meio de certificação 

digital, o recadastramento será prévio e independente dos prazos deste artigo. 

  

Art. 47º. As pessoas inscritas nas atividades constantes do Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 

2009, que tiveram sua redação alterada por esta Instrução Normativa, passam a ser inscritas 

conforme o quadro do Anexo I. 

  

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 48º. A Instrução Normativa nº 184, de 17 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

"Art. 7º ..... 



  

Inscrição do empreendedor no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, na categoria Gerenciamento de Projetos sujeitos a 

licenciamento ambiental federal." (NR) Acesso ao Portal de Serviços - Licenciamento Ambiental pelo 

empreendedor, utilizando seu número de CNPJ e sua senha emitida pelo CTF - e atividade relacionada 

ao licenciamento ambiental, e com inscrição atualizada. 

  

..... 

  

§ 4º A inscrição no CTF/APP não desobriga o empreendedor, nem demais terceiros vinculados ao 

projeto, da inscrição no Cadastro Técnico de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - 

CTF/AIDA, quando exigível. 

  

Art. 31-A. Emitida a Licença de Instalação - LI, o empreendedor declarará as atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais desenvolvidas, na forma de normativa 

vigente do CTF/APP. 

  

Parágrafo único. As atividades referentes à LI emitida deverão ser declaradas por estabelecimento 

filial, quando a esse corresponder a instalação do empreendimento. 

  

Art. 35-A. Emitida a Licença de Operação - LO, o empreendedor atualizará, no que couber, a 

declaração de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

desenvolvidas. 

  

Parágrafo único. As atividades referentes à LO emitida deverão ser declaradas por estabelecimento 

filial, quando a esse corresponder a operação do empreendimento. 

  

Art. 49º. A Instrução Normativa nº 17, de 30 de dezembro de 2011, republicada em 20 de abril de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

"Art. 5º ..... 

  

§ 4º O Setor de Arrecadação será comunicado da existência de não-conformidade de dado cadastral 

relativo ao porte, verificada em auditagem realizada pelo Setor de Cadastro." 

  

"Art. 23. ..... 



  

§ 4º Para fins de lançamento do crédito tributário, a retificação da declaração junto ao Cadastro 

Técnico Federal - CTF por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só 

produzirá efeitos mediante comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento." 

(NR) 

  

§ 5º Nos casos de modificação de dado cadastral efetuada pelo Setor de Cadastro, que implique em 

redução ou extinção de crédito tributário, o Setor de Cadastro deverá comunicar ao Setor de 

Arrecadação da respectiva Superintendência. 

  

"Art. 29. ..... 

  

II - nos casos em que ausente a inscrição no Cadastro Técnico Federal, o lançamento de ofício se dará 

na forma do inciso I, mas deverá ser acompanhado de inscrição no CTF de ofício, expedindo-se 

comunicação ao Setor de Cadastro para proceder a referida inscrição e adotando-se as providências 

mencionadas no art. 24." (NR) 

  

Art. 50º. A Instrução Normativa nº 8, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

"Art. 7º Os recicladores de pilhas e baterias devem se inscrever no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme categoria e 

descrição de atividades, nos termos da normativa vigente." (NR) 

  

"Art. 9º. Observada a legislação de transportes vigente, o transporte das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis das quais trata esta Instrução Normativa deverá ser efetuado por pessoa física ou jurídica, 

inscrita no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Ambientais." (NR) 

  

Art. 51º. A Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

"Art. 3º O registro no Cadastro citado no Artigo 1º será feito via internet no endereço eletrônico: 

  

http://www.ibama.gov.br." (NR) 

  



"Art. 20. Ficam aprovados os Anexos I e IV, que fazem parte integrante da presente Instrução 

Normativa." (NR) 

  

Art. 52º. Ficam revogados: 

  

I - os arts. 2º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 14, 17 e 18, e os ANEXOS II e III, todos da Instrução Normativa 

nº 31, de 3 de dezembro de 2009; 

  

II - a Instrução Normativa nº 10, de 6 de outubro de 2010; 

  

III - a Instrução Normativa nº 7, de 7 de julho de 2011; 

  

IV - o Anexo II da Instrução Normativa nº 8, de 3 de setembro de 2012. 

  

Art. 53º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR 

  

ANEXO I 

  

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

Legenda de cobrança de TCFA: 

SIM - conforme Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por força de 

legislação ambiental. 

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO TCFA 

Extração e Tratamento de 1 - 1 Pesquisa mineral com guia de utilização SIM 



1 - 2 
Lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem 

beneficiamento 
SIM 

1 - 3 Lavra subterrânea com ou sem beneficiamento SIM 

1 - 4 Lavra garimpeira SIM 

1 - 5 Perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural SIM 

1 - 6 Pesquisa mineral sem guia de utilização NÃO 

Minerais 

1 - 7 Lavra garimpeira - uso de mercúrio metálico SIM* 

2 - 1 
Beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 

extração 
SIM 

Indústria de Produtos 

Minerais Não Metálicos 

2 - 2 

Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos 

tais como produção de material cerâmico, cimento, gesso, 

amianto, vidro e similares 

SIM 

3 - 1 Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos. SIM 

3 - 2 

Produção de fundidos de ferro e aço, forjados, arames, 

relaminados com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia 

SIM 

3 - 3 
Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e 

secundárias, inclusive ouro 
SIM 

3 - 4 
Produção de laminados, ligas, artefatos de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 
SIM 

3 - 5 Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas SIM 

Indústria Metalúrgica 

3 - 6 Produção de soldas e anodos SIM 



3 - 7 Metalurgia de metais preciosos SIM 

3 - 8 Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas SIM 

3 - 9 
Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia 
SIM 

3 - 10 
Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 
SIM 

3 - 11 
Têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, 

tratamento de superfície 
SIM 

3 - 12 
Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e 

secundárias, inclusive ouro - uso de mercúrio metálico 
SIM* 

4 - 1 
Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e 

acessórios com e sem tratamento térmico ou de superfície 
SIM 

Indústria Mecânica 

4 - 2 

Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e 

acessórios com e sem tratamento térmico ou de superfície - 

fabricação de motosserras 

SIM* 

5 - 1 Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores SIM 

5 - 2 
Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para 

telecomunicação e informática 
SIM 

Indústria de Material 

Elétrico, Eletrônico e 

Comunicações 

5 - 3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos SIM 

6 - 1 
Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, 

peças e acessórios 
SIM 

6 - 2 Fabricação e montagem de aeronaves SIM 

Indústria de Material de 

Transporte 

6 - 3 Fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes SIM 



7 - 1 Serraria e desdobramento de madeira SIM 

7 - 2 Preservação de madeira SIM 

7 - 3 
Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada 

e compensada 
SIM 

7 - 4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis SIM 

7 - 5 Preservação de madeira - usina, sob pressão SIM* 

7 - 6 Preservação de madeira - usina piloto, pesquisa SIM* 

Indústria de Madeira 

7 - 7 Preservação de madeira - usina, sem pressão SIM* 

8 - 1 Fabricação de celulose e pasta mecânica SIM 

8 - 2 Fabricação de papel e papelão SIM Indústria de Papel e Celulose 

8 - 3 
Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e 

fibra prensada 
SIM 

9 - 1 Beneficiamento de borracha natural SIM 

9 - 3 Fabricação de laminados e fios de borracha SIM 

9 - 4 
Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de 

borracha, inclusive látex 
SIM 

9 - 5 Fabricação de câmara de ar SIM 

9 - 6 Fabricação de pneumáticos SIM 

Indústria de Borracha 

9 - 7 Recondicionamento de pneumáticos SIM 



10 - 1 Secagem e salga de couros e peles SIM 

10 - 2 Curtimento e outras preparações de couros e peles SIM 

10 - 3 Fabricação de artefatos diversos de couros e peles SIM 

Indústria de Couros e Peles 

10 - 4 Fabricação de cola animal SIM 

11 - 1 
Beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e 

sintéticos 
SIM 

11 - 2 Fabricação e acabamento de fios e tecidos SIM 

11 - 3 
Tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do 

vestuário e artigos diversos de tecidos 
SIM 

Indústria Têxtil, de 

Vestuário, Calçados e 

Artefatos de Tecidos 

11 - 4 Fabricação de calçados e componentes para calçados SIM 

12 - 1 Fabricação de laminados plásticos SIM 
Indústria de Produtos de 

Matéria Plástica 

12 - 2 Fabricação de artefatos de material plástico SIM 

Indústria do Fumo 13 - 1 
Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras atividades 

de beneficiamento do fumo 
SIM 

14 - 1 Usinas de produção de concreto SIM 

Indústrias Diversas 

14 - 2 Usinas de produção de asfalto SIM 

15 - 1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos SIM 

15 - 2 
Fabricação de produtos derivados do processamento de 

petróleo, de rochas betuminosas e da madeira 
SIM 

Indústria Química 

15 - 3 Fabricação de combustíveis não derivados de petróleo SIM 



15 - 4 

Produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e animais, óleos 

essenciais, vegetais e produtos similares, da destilação da 

madeira 

SIM 

15 - 5 
Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e 

de borracha e látex sintéticos 
SIM 

15 - 6 
Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição para 

caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos 
SIM 

15 - 7 
Recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e 

animais 
SIM 

15 - 8 
Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e 

sintéticos 
SIM 

15 - 9 
Fabricação de preparados para limpeza e polimento, 

desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 
SIM 

15 - 10 
Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 

impermeabilizantes, solventes e secantes 
SIM 

15 - 11 Fabricação de fertilizantes e agroquímicos SIM 

15 - 12 Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários SIM 

15 - 13 Fabricação de sabões, detergentes e velas SIM 

15 - 14 Fabricação de perfumarias e cosméticos SIM 

15 - 15 Produção de álcool etílico, metanol e similares SIM 

15 - 17 
Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos - 

fabricação de preservativos de madeira 
SIM* 

15 - 18 Fabricação de produtos derivados do processamento de SIM* 



petróleo - Resolução CONAMA nº 362/2005 

15 - 19 Produção de óleos - Resolução CONAMA nº 362/2005 SIM* 

15 - 20 
Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos - 

uso de mercúrio metálico 
SIM* 

15 - 21 

Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos - 

fabricação, formulação e /ou manipulação de produtos 

remediadores físico-químicos 

SIM* 

15 - 22 

Fabricação de preparados para limpeza e polimento, 

desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas - saneantes 

de uso domissanitário 

SIM* 

16 - 1 
Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos 

alimentares 
SIM 

16 - 2 
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados 

de origem animal 
SIM 

16 - 3 Fabricação de conservas SIM 

16 - 4 Preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados SIM 

16 - 5 Beneficiamento e industrialização de leite e derivados SIM 

16 - 6 Fabricação e refinação de açúcar SIM 

16 - 7 Refino e preparação de óleo e gorduras vegetais; SIM 

16 - 8 
Produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para 

alimentação; 
SIM 

Indústria de Produtos 

Alimentares e Bebidas 

16 - 9 Fabricação de fermentos e leveduras SIM 



16 - 10 
Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados 

para animais 
SIM 

16 - 11 Fabricação de vinhos e vinagre SIM 

16 - 12 Fabricação de cervejas, chopes e maltes SIM 

16 - 13 
Fabricação de bebidas não-alcoólicas, bem como 

engarrafamento e gaseificação e águas minerais 
SIM 

16 - 14 Fabricação de bebidas alcoólicas SIM 

16 - 15 
Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados 

de origem animal - fauna silvestre 
SIM* 

16 - 16 Fabricação e/ou manipulação de produtos bioestimuladores NÃO 

17 - 1 Produção de energia termoelétrica SIM 

17 - 2 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos 
SIM 

17 - 3 
Disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e 

suas embalagens usadas e de serviço de saúde e similares 
SIM 

17 - 4 
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos 

sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
SIM 

17 - 5 Dragagem e derrocamentos em corpos dágua SIM 

17 - 6 Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas SIM 

Serviços de Utilidade 

17 - 7 
Interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de 

esgoto sanitário 
NÃO 



17 - 8 Estações de tratamento de água NÃO 

17 - 9 Transmissão de energia elétrica NÃO 

17 - 10 Geração de energia hidrelétrica NÃO 

17 - 11 Irradiação para esterilização, descontaminação e modificação NÃO 

17 - 12 Aplicação de agrotóxicos e afins NÃO 

17 - 13 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - pneumáticos inservíveis 
SIM* 

17 - 15 
Prestação de serviços de controle de pragas domésticas com 

aplicação de produtos químicos 
NÃO 

17 - 17 Distribuição de energia elétrica NÃO 

17 - 20 
Controle mecânico, químico e biológico e destinação de 

plantas aquáticas 
NÃO 

17 - 52 Geração de energia eólica NÃO 

17 - 53 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - destinação de pilhas e baterias 
SIM* 

17 - 56 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - substância controlada pelo Protocolo de Montreal 
SIM* 

17 - 57 

Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - operações de recuperação e aproveitamento 

energético de resíduos sólidos 

SIM* 

17 - 58 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - operações de disposição final de resíduos sólidos 
SIM* 



17 - 59 
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - operações de tratamento de resíduos sólidos 
SIM* 

18 - 1 Transporte de cargas perigosas SIM 

18 - 2 Transporte por dutos SIM 

18 - 3 Marinas, portos e aeroportos SIM 

18 - 4 
Terminais de minério, petróleo e derivados e produtos 

químicos 
SIM 

18 - 5 Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos SIM 

18 - 6 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo SIM 

18 - 7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos SIM 

18 - 8 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

mercúrio metálico 
SIM* 

18 - 10 

Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

produtos e substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal, 

inclusive importação e exportação 

SIM* 

18 - 11 Transporte de produtos florestais NÃO 

18 - 13 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos -

 Resolução CONAMA nº 362/2005 
SIM* 

18 - 14 
Transporte de cargas perigosas - Resolução CONAMA nº 

362/2005 
SIM* 

Transporte, Terminais, 

Depósitos e Comércio 

18 - 15 Transporte ferroviário NÃO 



18 - 17 

Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

titularidade de registro de substâncias químicas perigosas para 

comercialização de forma direta ou indireta 

SIM* 

18 - 18 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

fertilizantes 
SIM* 

18 - 19 
Importação de eletrodoméstico - Resolução CONAMA nº 

20/1994 
NÃO 

18 - 20 Transporte de cargas perigosas - Protocolo de Montreal SIM* 

18 - 21 Operação de rodovia NÃO 

18 - 22 Operação de hidrovia NÃO 

18 - 25 Aeródromos, exceto aeroportos NÃO 

18 - 27 Transporte aquaviário NÃO 

18 - 54 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo - Gás GLP SIM* 

18 - 63 Transporte de carga perigosa - marítimo SIM* 

18 - 64 
Titularidade de registro e/ou importador de produtos 

remediadores 
NÃO 

18 - 66 
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

agrotóxicos, seus componentes e afins 
SIM* 

18 - 67 Comércio de motosserra NÃO 

18 - 68 Importação de motosserra NÃO 

18 - 69 Importação de veículos para uso próprio NÃO 



18 - 70 Importação de pneus e similares NÃO 

18 - 74 
Transporte de cargas perigosas - transporte de resíduos 

controlados ou perigosos 
SIM* 

18 - 75 
Comércio de produtos químicos e perigosos - importação de 

baterias para comercialização de forma direta ou indireta 
SIM* 

18 - 76 

Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - reciclagem de resíduos sólidos, exceto recuperação e 

aproveitamento energético 

SIM* 

18 - 77 
Importação de resíduos controlados - Resolução CONAMA 

nº 452/2012 
NÃO 

18 - 78 Importação para fins comerciais de veículos automotores NÃO 

Turismo 19 - 1 Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos. SIM 

20 - 1 Silvicultura SIM 

20 - 2 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais 
SIM 

20 - 4 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre 
SIM 

20 - 5 Utilização do patrimônio genético natural SIM 

20 - 6 Exploração de recursos aquáticos vivos SIM 

20 - 9 Consumo de madeira, lenha ou carvão vegetal NÃO 

Uso de Recursos Naturais 

20 - 10 Centro de triagem da fauna silvestre NÃO 



20 - 12 Manutenção de fauna silvestre NÃO 

20 - 13 Criação de passeriformes silvestres nativos NÃO 

20 - 15 Importação ou exportação de fauna silvestre exótica NÃO 

20 - 16 Federações, associações e clubes de criadores de passeriformes NÃO 

20 - 17 Atividade agrícola e pecuária NÃO 

20 - 18 Projetos de assentamento de colonização NÃO 

20 - 19 Promoção de eventos esportivos de pesca amadora NÃO 

20 - 21 Importação ou exportação de fauna nativa brasileira SIM 

20 - 22 Importação ou exportação de flora nativa brasileira SIM 

20 - 24 

Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - comércio de partes produtos e 

subprodutos 

SIM* 

20 - 25 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - jardim zoológico 
SIM* 

20 - 26 
Introdução de espécies exóticas, exceto para melhoramento 

genético vegetal e uso na agricultura 
SIM 

20 - 27 Pesca amadora NÃO 

20 - 28 Manejo de fauna exótica invasora NÃO 

20 - 29 Manejo de fauna nativa em desequilíbrio NÃO 

20 - 30 Manejo de fauna sinantrópica NÃO 



20 - 31 Silvicultura - reserva florestal para fins de reposição florestal SIM* 

20 - 32 
Comércio de materiais de construção que comercializa 

subprodutos florestais, até cem metros cúbicos ano 
NÃO 

20 - 33 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - comércio atacadista 
SIM* 

20 - 34 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - comércio varejista 
SIM* 

20 - 35 

Introdução de espécies geneticamente modificadas 

previamente identificadas pela CTNBio como potencialmente 

causadoras de significativa degradação do meio ambiente 

SIM 

20 - 36 
Introdução de espécies exóticas para melhoramento genético 

vegetal e uso na agricultura 
NÃO 

20 - 37 

Uso da diversidade biológica pela biotecnologia em atividades 

previamente identificadas pela CTNBio como potencialmente 

causadoras de significativa degradação do meio ambiente 

SIM 

20 - 41 
Utilização do patrimônio genético natural - coleta de material 

biológico com finalidade científica ou didática 
SIM* 

20 - 42 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - instalação e manutenção de empreendimentos 
SIM* 

20 - 43 Manutenção de área protegida NÃO 

20 - 44 Centro de reabilitação da fauna silvestre nativa NÃO 

20 - 45 Criação científica de fauna silvestre para fins de pesquisa NÃO 

20 - 46 Criação científica de fauna silvestre para fins de conservação NÃO 



20 - 47 Manutenção de RPPN NÃO 

20 - 48 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - comércio de pescados 
SIM* 

20 - 49 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - comércio de peixes ornamentais 
SIM* 

20 - 50 
Comércio de móveis compostos, no todo ou em parte, por 

madeiras de espécies nativas 
NÃO 

20 - 51 
Comércio de móveis compostos, no todo ou em parte, por 

madeiras de espécies exóticas 
NÃO 

20 - 52 

Comércio de móveis compostos, no todo ou em parte, por 

painéis de madeira industrializada, tais como MDF, 

compensado ou aglomerado 

NÃO 

20 - 53 Queima controlada da palha de cana-de-açúcar NÃO 

20 - 54 Exploração de recursos aquáticos vivos - aquicultura SIM* 

20 - 55 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - construção de 

edifícios 
NÃO 

20 - 56 
Imóvel rural sem atividade produtiva - exclusivo lazer, APP, 

unidade de conservação e similares 
NÃO 

20 - 57 Formulação e/ou manipulação de produtos biorremediadores NÃO 

20 - 58 Coleção biológica NÃO 

20 - 60 
Silvicultura - florestamento ou reflorestamento com espécies 

nativas 
SIM* 

20 - 61 Silvicultura - florestamento ou reflorestamento com espécies SIM* 



exóticas 

20 - 62 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - produção de carvão vegetal em florestas plantadas 
SIM* 

20 - 63 

Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - coleta em florestas nativas de castanhas, látex, 

palmito e produtos não madeireiros 

SIM* 

20 - 64 

Utilização do patrimônio genético natural - flora, fauna, pesca 

e micro-organismos para fins de pesquisa, manipulação e 

alteração genética 

SIM* 

20 - 65 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - revenda de animais vivos 
SIM* 

20 - 66 
Atividade de criação e exploração econômica de fauna exótica 

e de fauna silvestre - criação comercial 
SIM* 

20 - 67 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - extração de madeira em florestas nativas 
SIM* 

20 - 68 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - produção de carvão vegetal em florestas nativas 
SIM* 

20 - 69 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - indústria 

alimentícia 
NÃO 

20 - 70 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - esmagadora de 

grãos 
NÃO 

20 - 71 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - indústria 

siderúrgica 
NÃO 

20 - 72 Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - frigorífico NÃO 

20 - 73 Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - panificadora NÃO 



20 - 74 Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - laticínio NÃO 

20 - 75 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - restaurante e 

pizzaria 
NÃO 

20 - 76 Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - hotelaria NÃO 

20 - 77 Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - cerâmica NÃO 

20 - 78 
Consumo de madeira, lenha e carvão vegetal - indústria da 

borracha 
NÃO 

20 - 79 
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais - armazenamento de produtos/subprodutos florestais 
SIM* 

21 - 1 Reparação de aparelhos de refrigeração NÃO 

21 - 3 
Utilização de substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montreal 
NÃO 

21 - 4 Análises laboratoriais NÃO 

21 - 5 Experimentação com agroquímicos NÃO 

21 - 24 
Experimentação com agroquímicos - utilização de estação 

experimental 
NÃO 

21 - 25 Análises laboratoriais - uso de mercúrio metálico NÃO 

21 - 26 
Utilização de mercúrio metálico para fins de amalgamação 

dentária 
NÃO 

21 - 27 Uso próprio de motosserra ou para empréstimo a terceiros NÃO 

Outros Serviços 

21 - 28 Instalação de gás natural em veículos automotores - Resolução NÃO 
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22 - 1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos NÃO 

22 - 2 Construção de barragens e diques NÃO 

22 - 3 Construção de canais para drenagem NÃO 

22 - 4 Retificação do curso de água NÃO 

22 - 5 Abertura de barras, embocaduras e canais NÃO 

22 - 6 Transposição de bacias hidrográficos NÃO 

22 - 7 Construção de obras de arte NÃO 

22 - 8 Outras construções NÃO 

Obras civis 

22 - 9 Sondagem e perfuração de poços tubulares (artesianos) NÃO 

23 - 1 Usina hidroelétrica NÃO 

23 - 2 Pequena central hidroelétrica NÃO 

23 - 3 Usina termoelétrica NÃO 

23 - 5 Linha de transmissão NÃO 

23 - 6 Duto NÃO 

23 - 7 Rodovia NÃO 

Gerenciamento de Projetos 

sujeitos a licenciamento 

ambiental federal 

23 - 8 Ferrovia NÃO 



23 - 9 Hidrovia NÃO 

23 - 10 Ponte NÃO 

23 - 11 Porto NÃO 

23 - 12 Mineração NÃO 

23 - 13 Empreendimento militar NÃO 

23 - 15 
Outras atividades sujeitas a licenciamento não especificadas 

anteriormente 
NÃO 

23 - 16 Petróleo - aquisição de dados NÃO 

23 - 17 Petróleo - perfuração NÃO 

23 - 18 Petróleo - produção NÃO 

23 - 19 Nuclear - transporte NÃO 

23 - 20 Nuclear - geração de energia NÃO 

23 - 21 Nuclear - indústrias NÃO 

23 - 22 Nuclear - centros de pesquisa NÃO 

23 - 23 Exploração de calcário marinho NÃO 

23 - 24 Dragagem NÃO 

23 - 25 Parque eólico NÃO 

23 - 26 Recursos hídricos NÃO 



  

ANEXO II 

  

TABELA DE IMPEDITIVOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CTF/APP 

Licença Ambiental não informada ou vencida. 

Bloqueio no sistema DOF. 

Impedido de usar DOF por não confirmar recebimento. 

Comprovante de Inscrição inativo. 

SISPASS - Vistoria presencial não realizada. 

Pessoa não possui atividade declarada. 

Falta declaração de natureza de atividade no CTF de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - Pessoa Jurídica. 

Falta declaração de profissão e nível escolar no CTF de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - Pessoa Física. 

Falta declaração de porte para todos os anos, a partir de 2001 - Pessoa Jurídica. 

Falta declaração de data de constituição - Pessoa Jurídica. 

Atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientais em desacordo com auditagem. 

Porte em desacordo com vistoria. 

Empresa atua com Organismos Geneticamente Modificados - OGM sem licença do CTNBio. 

Relatório anual do art. 17-C da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, não foi entregue. 



Relatório anual do Protocolo de Montreal não foi entregue. 

Relatório Semestral de Agrotóxico não foi entregue. 

 



Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

DECISÃO DO PREGOEIRO:

Tendo este Pregoeiro analisado os recursos, conforme legislação em vigor, e considerando:
1. A não previsão de atendimento a dispositivo legal no Edital de Licitação, qual seja a Instrução Normativa nº
6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe
modificações à Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, pode trazer prejuízos à Administração,
além de ferir a isonomia
que deve existir no procedimento licitatório;
2. Que a  empresa habilitada apresentou  documentação que comprovou  ser capaz  de  atender  ao objeto da
licitação, estritamente, o fornecimento de material que - consoante diálogos em Chat e catálogo apresentado -
pode ser confeccionado sob encomenda, apresentando, inclusive, desenho técnico do mesmo;
3. Que a empresa habilitada, após consulta ao SICAF, apresentou, para o objeto do Pregão Eletrônico 152015,
todos os níveis previstos validados e em total conformidade com a legislação pertinente;
4. Que, ao contrário do que se lê nos Contra-Recursos apresentados, o vidro, matéria-prima das lousas, objeto
do referido Pregão Eletrônico, não é
um acessório, mas, sim, a principal estrutura que, por certo, tem a maior parcela de valor do bem;
Julga este Pregoeiro os recursos em parte procedentes, quanto ao item 1 e improcedentes quanto ao itens 2 e 3
e despacha para a Autoridade Competente
solicitando que a licitação seja revogada, a critério da Administração, para que sejam realizadas as  devidas
modificações no Edital de Licitação, em
vista do que dispõe o item 1 acima.

Fechar

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/Termojulg2.asp?prgCod=555235...
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